


OFFICIO /N• -A.26. 

Ex m. S r DR. T VA 

DO TRABALHO" 

l?RESENT 

t 
Sin~icato ~os Operarios e fmpreoa~os na ln~ustria ~e Construção Naval 

Ül'piio 1\·ofisRional rlc Cltt':lSe 
Reconhecido nos lermos do Decreto 19 .770 de 19 de Março de 1931 

Tern CCIJOO rtm! c f;("(le o llistrito Fe<lernl 

"C SELHO NACIONAL 

• R p ito a 

deat "Syndio to' pod Teni , 

a v, s. p r solicitar proTidenoiao, d e ogro io "Conselho, no aantido de or r, 

um p radeiro. inju ti~ a pr ti d • pola 'companhia oomm raio o naTo ç o" na 

a a de MANOEL ALVES DA CRUZ; aooio de to Syndioato' m trioula N• 9la. Q 

po IUidor da art ira profiaaional, N• 14 . 265- erie aa. quo tendo proatado eu 

oonour o , durant 26 annoa, maema " omp nhia' conforme aat oon tat da n c 

t i~, que a aomp nha o prea nte; e pr6Tiam nte Tia do, Tem do 1cr 

diap ~ado, a m a menor aenoerimonia por p rte da "aompanhi ' no oonaern.ente as 

leia, em Ti gor; qu remoa arar, ~ue a noa o aa ooi do nlo r por eatinq o ou 

f lenoia da "companhia c mmeroio e a~eg ~Ao~ o t mbem por oon cquc~ci ros-

· ponder algum inquerito, que nada conata na carteira profiaaion 1, eet oom diro

itoa adoquiridoliil, e como tal pélla p ra eoto "Egr gio Conselho" por noaao in-

termédio, ped indo u reintegra~ o; Commi s o ExeautiT ' de te "Syndio to, j 

ae dirigiu os d ircatore a da "comp nh ta j3 rn.-no rcio' e r po ta n o ati f por 

qu • n o tem d do pre!eren ia aoa diape ~ doa; e n o foi p go a indeuni ·~~ea 

a que tem direito, o no ao aaooi o; segundo nos inform raro lgun cx-emprogado~ 

existe uma ordem expreaa d director1 , para quo, n o sej &demitido nos estalo-

ros, da pont de rei , ou 1lh do Jv, qualquér ex-empregado e operar1o quo. -
ja tenha m ia de dez nnos; sendo que, core oe rnaia uma oiroun t naia, onosao 

as oci do, r oebeu ordems de legalis r o seu p péi , n Ot~it ni do Porto, par 

feito de transferenoi , no que n&o poupou recursos; no entrr t nto, quando preao . 
ntou-ao p ra o tr balho, t 1 !oi ourpre ante nota de diapen~ado; 
0 n!i nt~ Juriaprudenoia de ae "Egregio Con olho" que tom paut do por um prill 

oi pio de eQ.uid de, m todoa o "Aco6rd o " exan.doa n 

1 
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~"Synd i o to tem emo minh do e ae douto o nsolh ; 

Confi dos nos Prod io doa Justiceiro c u 

Ooattu~ n p.ut r os otos de v. s. Reitor.mos os nossos Prot atos 

De Elovad E ti i' C n idor ~~o; 
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M1nls ter1o do Trabalho, Indus tria e commercio 

Departamento Nacional do Trabalho - N• 14265 

Serie 8a. 

Carteira Profissional - 106852 

Fotografia tirada an 25 de outubro de 1933 - Tip. do Depar

tamento Nacional de Estatistica de 1933 - Nome do portador 
.... 

Manoel Alves da cruz,- altura 1,64, cor branca, cabello cas-

tanho, barba raspada, bigpdes castanhos, olhos castanhos. 

Assignatura do portador; Arrqgo - Manoel Alves da cruz. 

Benetiàto Tavares. 

Entregue em 27 de Janeiro de 1934, conforme recibo a fls. 284 

do l ivro 39,por A. c. Silveira-aux. 
... 

Polegar direito (ficha dactyloscopica) Informa~oes 

A presente caderneta nt 14265 serie 8a. !oi expedida a uaneel 

Alves da éruz filho de Domingos Alwes da cruz e de Maria Rodr1 
~ ~ -

gue~nascido ern Espozende- Portuga!Jem 7 de Novembro de 1888 
"" N Estado civil-casado, profissao, pedreiro, instrucçao nula. 

Residencia-Villa Pereira carneiro, 86 
" Matricula n• 918 do Synd!cato- Beneficiarios ou pessoas a 

cuja subsistencia provê: Maria do canno cruz, filhos: An

tonio,LU1z, Castor, Ernesto, Isaura, Isolina e Luzia. 

Estrangeiros • chegados ao ~raS1l em 25 de Setembro .de 1909 

naturalizado em de de - , !alio - • Casado com Maria do 

Carmo cruz,de nacionalidade brasileira em Nitheroy a - de 

Ignora de 1911 - Filhos brasileiros - Antonio, Luiz, Castov, 

Ernesto, Isaura, Isolina e Luzia • . Emp~~ occupados. Nome 
,., 

do estabeleciroonto, empresa ou 1nstitu1çao-Pereira Carnei~ 

& Co. Ltda. - Cidade~Rio de Jane1~ - Estado-D. Federal • RUa 

Av. Rio Branco, 110,112- Especie de estabelecimento-Commerclo 

Naveg. - Natureza do cargo-pedee1ro - Villa - Data da~am1ssão 
i ' 



.., 
1• de OUtubro de 1909 - Remuneraçao (especificada) 

380$000 (Tcezentos mil reis). p.p. Pereira carneiro 

& co. L1m1 tada - Assignatura do empregador: (companhia 

Commercio e Navegação - José cesar1o de Mello 

confere com o r1g1.na.l 



A• r!On~?:dcrar;rZo do. Snr. Director. (1 ·a!; 

of.e evtYan da afrtr .a ..... ~rae~r;; _ 
l, l, • 7 ,· ·o, o/ de_/~.. c1r'J -L 

__ ..... ./(ru;d"'VQ d( Á}~~ --~~ 
.:~·cctor:fÍa Í~ #ceçãq .... 
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Moo. 112 
Exmo. Sr. Diretor Geral da Secretaria do 

dONSEI.JIO NACIONAL :00 'l'RA.BllJIO 

· t endendo aos ternx>s do oficio 

mo :passado,e chegado ás nossas mãos a 4 do corrente ê&yde~a 
' -ria Geral,em que nos solicita esclarecimentos acerca da situaçao do 

ex-emPregado desta Companh1a,Sr.Kanoel Alves da Cruz,cumpre-pos ~es

tar-vos os seguintes: 

~ o reclamante :por ser em.pregado da. Vila Pereira Carneiro,Q.ue 

era :parte integrante da S ção Industrial da àom:panhia (Fabrioa de Te

fi L/ r idos e Mo1~o . Sta.Cruz),não estava sujeito ao regime instituido :pelCl 

~ Dec. 22.872,de 29 de junho de 1933. · 
...... , ~ 

' E tanto e verdade que ao reclamante nao se a~lioam os dis~os1• 

/ ~ ~1voa do aludido deaeto,e nem lhe assistem as regalias n31 ' est&bo· 

~ ,~ li/ ~leoidas,Q.ue não foi feita,em tellq)O algum a sua 1nsarição ~o Inst1tu1xl 

4 ~/{f de ~osentadoria ~ PensÕe~ dos Maritimos.Convém lembrar ue não hou

~ ~ .' ~ ve mesmo a menor reclam.açao :por :parte do interessado ou do Instituto, 
~ : ~ 

~; J'l 
~~~ 

cn 
CD 
o 

l 
o 
(D 

uanto a este particular.E tuào isso porque,:pela :pro~ria naturêsa da . ~ . 
funç ea ~ue ele exercia,numa seçao industrial,sem nenhum contacto con 

as atividades maritimas da Companh~,ficou,desde logo,evidenciado 
"" Que se lhe nao aplioavam,nem aos empregados de categoria 1dent1c ,as -prescriçoes legais ,do mencionado decreto. 

' i forçoso :ponderar que o inciso À do art. 3A desse decreto, 

decl~ndo quais os associados obrigatorios do Instituto,estabelece - . que o sao •os empregados,sem d1stinçao de sexo ou categoria,que exe 
, 

çam funçoes nos escri torios ou em outros deJ;>artamentos terrestres das 

em:prêsas compreendidas neste decreto,diretamente relacionados ta! 

~ __.. esor1torios OU departamentos com OS serviços referido~ no §1"1t• 2g• 

~-- E G art. 2A refer ~ue se incluem nas dispos1çoes do deo. •os 

~ serviços .de navegação m;u-i tima. ,fluvial e lacustre". 

r ~ Do simples confronto dos dois citados dispositivos legais com 
• a situaçao de fato ora em exame,resalta,com olarãsa meridiana,~ue ao 

-1.2./tb . 



.... 
ex-am~egado M.anoel Alves da oruz nao se a;plica.m as norroa.:s do dec. 

22..872. 
... 

Pois,na vardade,desde logo se ]ercebe ue a seçao industrial 

da. Companhia, com as de~endeno1as Vila Pereira Carneiro, bri de Te-. , - , . 
cidos e Roinho Sta.Cruz,- nenhuma relaçao tem,d1ret& ou ind1reta, oom 

.., 
os seus serviços de navegaçao.Desnecessar1o qualquer insistenc1a ~ara 

.... .. 
demonstrar uma situaçao ass~ tao clara e 1nequivoca. 

,. , 
~or conse&uinte,em se tratando de um empregado que nao esta 

sujeito ao regime do Dec.22.872,que criou o Instituto dos Maritimos, 
,., . , 

torna-se evidente que lhe nao assiste o direito a estabilidade run-
c1onal,f1cando,desse modo,sem obJéto a sua recl~ção apresentada a 

esse Egregio Conselho. 

Oumpre lembrar ainda um detalhe que te para o presente oaso 

espec1a.l 1mportancia.t que a Vila Pereira Oarne1ro foi vendida, tand.o 

os seus antigos empregados permanecido nos cargos sob as ordens dos 

novos ~opr1etarios. 
IJ' 

A Oompanhia,portanto,nae os demitiu dos seus serviços,rato 
, , ,. ... 

que ao 8 e a.eu P.osteriormente,ÇLuando ja. nao res_poniia;:oor nao s eram 
... 

4 sua propriedade nem estar m sob a sua direçao - :Delos bens, atos 

ou negocios da Vila Pereira Carneiro. 

essas con:liçÕes,meszoo adm1t1ndo,embora só ~ara argumentar, 
,. 

que ao reclamante se aplica o Deo.22.872,oumpr1ria afirmar ~ue nao . 
nos cabe a menor res~onsabUiãade pela demiss-o de Manoel lves da 

Oruz,:oor ~o se tratar de ato desta Oompadb1a,que de nenhum modo po· 

deria interferir na adm1n1str ção de estabelecimentos que lhe não 

pe tenoem is. ';> 7 

I. vista o eXl)osto, esta Oonu>anhia asl,)era que VExoia• se dig-

n mandar a.rquivar a. :presente recla.mação, como é de 4 
DIRE l'l'O f;>. 1 
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Desentranhei, nesta data, dos presentes au

tos a caderneta profissional de Manoel Alves da Cruz, juntan

do aos mesmos, de accôrdo com o despacho exarado pela Procura

doria Geral, nos autos de processo n~ 13.209/35, copia authen-

ticada das annotações existentes na alludida caderneta. 

Rio, 14 de Janeiro de 1936 

~ Mi- tlt A-~ec.. 
3~ Official 



f 
I 



Séde . RUA "' . ENTO, 5 - 1!-TEL. 23·00~6- "'-:'!': ...... ........................................ N .... .. ............. .. . . ........ ~ ...... ~ ......................................................................... . 

Off 0 N° -A- 15- ~ ~ ~._~-".t-o-,..ZL~ ........ .Dez.emb.r.o. .......................... ~ ~yJ 6 .. . 

m0 Snr. Presidente do '' CONSELHO NA.CION.IlL D TRABALHO" • 

Iiepublio 

N Resp ttos a s~ud ~Oee. 

I 
REFBRENCI - Prooo o n° 4.568 /35. 

mo em pod~r v6 o offioio no l-1548, de 5 de Dozombr 

corrente, to moa ú liberdade de: 

1° vas info r que esto Syndicato, está reconh~oido n 

termo do Decreto 24 694 d 12 de Julho de 19~4; conforme doepaoho de S. Ex 

Snr . Dr I DUSTRIA E COUMKBOIO; do di 26 de Dezembro 

ouro; e publicado no Di rio · offici 1 do di 29 do referido moz, á pngin 

n• 26.056-; 

es ociado, 

2 Annexnmoe p presente ,a Carteira Syndio 1; do nosso 

nool Alves an Cru, ; 

~o Sua demiss4o dos aervi~oe da Oompanhi Commeroio e -

v ga~ o foi verifio da á 22 de r~o d 1935; 

4° Rel tiv mente no tempo de aervi~o, nossos eeoci do, 

d ol r oat&r equivo~o; oonatanto o m amo, no entanto em sua CARTEIRA PROFIS 

O • eat apene no referido prooos o; tornnndo-ae fnoi l á verifio ~ão. 

Jul~ndo termos correspondido ás o11citn~Oeo desse Dout 

CO SELRO, nteoip moa nossos rodecimentos, confi dos noo otos do Justi~ -

oom qu , o mesmo preoid auna d oiaOea. 

dedera~do • 

1do na 1.0 Se 

Reite~os no os protesto de alto apre~o e sinoora oon 

Dev.Ex. 
Pelo Syndio to. 

- " 
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I n f o r m a -a o - --
Attendendo a diligencia t-equerida por este 

Conselho, em o officio nQ 1. 548, de 5 de Dezembro p . findo,o 

Syndicato dos Operarias e Empregados na Industria de Constru

cção Naval informa o seguinte: 

a) que é reconhecido nos termos do Decreto 

n~ 24.694, de 12 de Julho de 1934; 

b) que é seu associad~Manoe1 Alves da Cruz; 

c) que o mesmo foi demittido do serviço, em 

22 de Março do anno de 1935; 

d) que o tempo de serviço do reclamante já se 

encontra nos respectivos autos; 

Cumpre-me, ainda, informar que o citado Syndica

to encaminhou, tambem, a carteira Syndica1 daquelle empre8ado. 

Passo os presentes autos á autoridade superi-

~r, para os devidos fins . 

Rio , 15 de Janeiro de 1936 

-----;;?~__,_,., c:Ú ~--
32 of. 

Ao n'Y 0r. 
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Proc. 4568/35 
3 brll 6 

EA 

sr. Director da Co anbi O o reto B ve 
v 

çao 

Av• Rio Branco -
We ta 

Tendo em vi ta o requ rido ela Procura• 

dori Geral, nos auto do proce o e qu no 1 Alves Cruz 

recl contra es Com.p nhla, eolic1 to-vo prov1d nelas atla 

ate Conselho informado, d ntro do aso de 10 dlaa, 

ao~re o eegqlnte: 

a) qual a oca 

Pereira Carneiro & Coçanbia. 

que foi vendida a Vllla 

b) quem foi vendida a alludi 

Attenc1o a sau4aç8ee 

Pranci se o de Paula a taon 
Director Geral, interino 

• 

Co aDhla. 
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Moo. 112 

Exmo. Snr. Presidente do 
CONS~LHO NACIONAL DO TRABALHO 

Ref . : Processa F a/ 
MANOEL .ALVES CRU~ 

Attendendo aos termos do officio 1-389, de 3 do cor

rente mez, em que V.Excia. solicita lhe sej&. informado qulil a da-
i 

ta em que foi vendida a Villa Pereira Carneiro e a quem, times 

prestar-lhe os esclarecimentos que seguem: 

lQ) - Conforme prova a certidão que a este acompanha, a 15 de 

Fevereiro de 1935 foi lavrada escriptura de accordo preliminar de 

dação em pagamento com subrogação de credito, que entre si fizeram 

a Companhia Commercio e avegação, como outorgante cessionaria e 

os menores Ernesto, Ruth , Camillo, Arlindo e Tito, o primeiro as

sistido e os demais representados por sua tutora D. Carolina Maria 

Soares, como outorgados cedentes; 

2Q) - Consta ainda da referida escriptura que: •não podendo 

ella outorgante cessionaria des mbaraç.ar os predios immediatamen-
. .. , ,., 

te, nem exhibir autor1zaçao da Ass ·'mblea Geral, para transacçao 

e para assignar a escriptura definitiva de dação em pagamento nas 

condiçÕes estipuladas, pela presente se compranette fazer bda a 

mesma e assie;nar a escri tura definitiva, dentro do praso improro

govel de seis mezes, a contar da data da presente escriptura, de

vidamente autorizada por Assembléa Geral de Jccionistas, imittindo 

desde já os O]ltorgados cedentes, na posse da dita propriedade, fi

cando desde logo sob sua completa posse e administração•; 

.3Q) - A escriptura definitiva foi assignada dentro do prazo 

l\..,cr. ~ -C\j~ 



'"' 
estipulado. 

40) - Por conseguinte, cumpre ponderar que a Companhia Commer

cio e Nave~ção não póde ser res onsabilisada por actos praticados 

na Villa Pereira Carneiro, posteriormE.:nte a 15 de Fevereiro de 1935, 

sob a administração exclusiva de seus novo ossuidores. 

Desnecessario se torna qualquer art.,Ultlentação no 

sentido de evidenciar verdade tão elementar, conforme verificará o 

Egregio Conselho. 

Nessas condiçÕes, é forçoso concluir la Rbsolu-

ta impossibilidAde de a reclamação em apreço ser dirigida á Companhia 

Commercio e Navegação, porque seria absurdo attribuir-lhe, como ficou 

'provado, a pratica do acto que dispensou o reclamante dos serviços da 

Villa Pereira Carneiro. 

A' vista do exposto espera a Companhia que V.Excia . 

se digne de mandar archi var o presente processo, como é d~ 

DIREITO • <# 

... 
b"m a:nnexo: Uma certidao. 



AI. V AlllO FONSI<Jt)A UA CUNiiA 
TABULU.i\0 

138- RUA DO ROSARIO - 138 
TEL, 23 • !5130 

CASA FORTE A PROVA DE FOGO 
- 1UO DJJ: ,JANI':IllO -

3\.tvato ~01\Stta c\a e.""ha 
~o~M/ e11z. g??.-OÚW ~dioatJ. e XUu.d~ 
~~~o v~ttadf:~o. do .2. o- ~eó ~ no~ ~dt'a oú/a~ 

do !9Jk ~ c/aneáo, ~~'utrcu~~ th ~~ ck 

fJ:t'adotJ. ~~~d do ~a<Jú{1e?ó. 

~~~o 
ue revendo neste cartorio o livro de notas sob nuYJ.lero novecen-

tos e dois , nelle :..., :!:'ls . 53- v-, consta .h esc ri rtura seguin-

te: 

!L_fJ c R_L:L,., L:_! 

de accordo 11reliminar de daeÜo e l)aE~amento com subrorc. ç;ã o de 

creriito , QUe entre si f'azem a Cio. . 'ommercio e -avega ao , como 

Q) 

"t 
o .... 
"' UJ 

"' o 
E 
Q) 

o 
> 
.c 
o 
c.. 
< 

outorr:ante cessionaria , os menores I~rnesto , uth , Camil l o , Arlin--
do e Tito , o orim@!iro assistid o c· os dernais representados por 

sua tutora D. Carolina ria ~ oares , como autor ad os cedentes , . 

e o Conde "rnesto Pereira aroeira , cono interveniente , na f'ór a 
a1Y'ÍXO! 

SAIBAM ---------
'l'l:lntns es·ta virey'l que , no ar.no do 1 asci nento cJe Nosso , enllor 



Jesus Jhristo de ~il novecentos e trinta e cinco , aos 11inzA de j 

-'evereiro , nesta cidade 1 o Rio de Jan ir o , em meu cartorio · ru· 

d.o Rosario \ nn 138 , e perante mira , 1\.lvaro l~onseca da Cunha , Tabel

lião do 2º Off'icio de Notas , por me haver sido a presente l is-

, tril1uida no,je , compareceram , como outorgante cessionaria á. ~., Co'll:. 

panhia Co1 sociedade anonyma , estabelecida 

nesta Capital , ' avenida Hio Branco nºs 110 e 112 , neste acto ----representada por seus Directores: - Dr . Joslí r'ires do J~io , Pre-

sidente, e Dr . Jos Cesario de ello , Direct,or de Navegação , e , 

co'!lo outnrgados cedentes , os menores Ern~sto , ~moere , Ruth , Ca

mi1lo, Arlinéio e Tito , impu1eres , f'ilhos do f'im:~do Coronel Ca-

" illo Per~ira Carneiro , o 1º assistia o e os de ani.s r presentados 

tutorn D. Carolina Uariq Sohr~s , co'Il assistencia do Dr . 

Caetano Estellita Cavalcanti Pessôa , lQ Curar1or de Orl1hãos , na 

f'r5rrna d0 alv2.rá ~.baixo transcri 1to; - conheci'J os os presentes das 
I 

testemunhas inf'ra nomeaclas e as si ~r aclt..s , !"linhas conhc~cidas , do 
o# 

que dou f'é , perante as q_uaes pela autor ante , Jompanhia Jor1merc]o 

e Navegasão , me f'oi dito: I) .- q_ue senhora e poss·lidora da 11Vil-
, 

la Pereira Carnetro 11
, sita na · cidade a • lTicther·oy , Capital do 

tado do li o de J ane ir o , ed if'ic:ada t~m urna urea de terreno com 

cincoenta e oito mil· seisc .ntos e oitenta(· sete Tnetros ' quadra-

dos, r1ue adQuiriu do J.jr . Custodio Dio("O '1e iar··a , sua mulher e 

outros, por escriptura àE: 0 de Dezembro de·l91? , nestas notas , 

(Lº 598 , fls . 26 ) , onde mandou onctruir cento e cincoenta e 

s-

cinco casas a e- morml ict à e farrLlia , dez Quartoc , uma casa typo 

especial nara moraélia do admintstrac or , uma outra para Coop:.ra

tiva , al8fl' dél Escola P da Etn·eja e.casa do Capellão , l'Jais d z 

CJ.Ué:rtos occupaàos nelo T lef'·rapho , todos os preclios .em edif'1.oa-

--------- -- ----------
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ed i 'icad os , com a~""IJf' , e t C' .- tem justo e crmtractad o co11 os ou- I 
torgac1 os cl ar pa arn nto a a i ta "Vi lla Pereira Carne · o", l i v r 

e d se bara .ad.a a e CJ.Ué.<.P.sq_uer o nu.., roaPs ou pessoas , 

J ides pendentes , pela 't U'"'ntic de treis mil quinhE:Jntos e cin

coenta con11os de reis , cuja r va l 1.arã o judicial será feita antes 

c1a assi natiJra da escriptura definit iva , para verifica ão do se 1 

all eac1 o valor , l1at"anc1 o todos os impostos que gravar os immovei 

:.d0s fWl paf!G.MEmto , t axas , lalldAmtos e o imposto de tratY'rrissão 

de pro•1rieda.d<~ , ""'ara os nomes o os menores e rnai.s U'na promi.ssori . ~ 

a c• contos de reis , d- e~issãn della outor•ante cessi~nari& , 2 
ca 

vorq1, nhia C omm rcio e Navet7ac:~ o, a t r inta a i·1s de vista e a q_u<:- -:3 
tia de qinc:oPrta contos dA reis , em di~1 iro , ficando ella ou -

tor~ante cessionaria , su rorada nos creditos que os ditos meno

rc"' t ê crmtra o Cond ErnPsto P rf'tra Carneiro P. a casa comme 

c ial de Reei f' e "Pereira Carne r o & C omnanhia ", não só dos que 

lhes coube 8m paramento de le~itima , como tamhem dos que l h s 

coube por doaç- o q_ue lhes f'ez sua mãe , D. Arlinda de Araujo Ba 

ti.sta de Paula , por escripturas de 9 de Maio de 1927 e 3 de Ab 

de 1934 .- II ) • - Çt'Je não rodend o ella OlltQr~ante cessionario de

serrharaçar os predios immediatarrPnte , nem exhillir autorisarão 

da Assembléa Gere 1 , para transa r2 o e para assüznar a esc ri >tu 

ra definitiva dA clarão em pafarlento nas condiçÕes estitlUlc.das , 
.. 

pe.lª _!lre.§errte comprornette fazer hoa , d ir o , . pe l a presente se 

ormro,.,ett e fazer b Ôa a mesma e assic.·nar s. escriptllra defini ti 

va , dentro d~ praso improrofaV~l dP. seis me7es , a contar da d& 

fla presente escriptur·a , devi c1a"T1Ante a11tori. ·ad.a ror AssemrlPa G -

ral d~ Accionistas , i 1 ittind0 desde 

na rosse da 

- - - - - - - - - - ---- - - - - - - ----- - - - - - - -
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1 comr1lP.ta posse e administr~:v·ilo , I e.cmd 0 paooos , porem , todos os im

postos, taxas e contribuic:Ões , pela o•1torcante cessionaria 't t{~ 

a esc:riptura d.ef'inLtiva .- III) .- que , se a escriptura de::t'initiv. 

de daçio em llLfa~ento n~o f~r lavrada ~ assignada dentro do pra· 

so im)r·oror-avel de seis mE:7c-:; , él. cont.ar desta , perderá a impor

tancia da promissoria ae cem nontos de reis , e a quLnti~ de cin · 

coenta conto~ dP reis , ãci~a referidas , além da renda da pro~ri ~ 

daue que éJ.rrendarem os cedentes , sendo f'acultadà aos outort;ados 

<' .dentes rPter a proprie'1ade e.lc' 11 daq uel l e praso , até a assifna

t.ura da escriptura def'initiva , rercebendo a renda .- No caso dê-

[1Y'Bi' rirem os cer1entes executar os seus creél i tos , decnrri.d o o 

rq.so esti•1u1ac1o dP seis mezes , f'ntrer;arão irflmediatamente a pro

priedade á outor~ante cessio~rtria .- Di~se ainda a outorPante , p - · 

rante us rnesm· s testemunhas , que dos ci.n:;oenta contos de n=is 

acima é.1llud idos g_ue devi<:~ entrerar neste acto aos outorvados , 

vinte e cinco contos de reis , f'ora"ll , 10r odem judicial , deposi 

ta.dc.1S na caderneta nº 177 . 009 da 4a . serie , da Caixa J!Jconomica 

de e ta Japi tal , ora exh i.r,ida , do q.ue dou r-é , e vinte E: cinco con • 

tos de reis , ~ão neste acto entreEues ao Dr . 1i~uel Calmon Vian 

na , autorisa.clo a recebel- os relo menci.onado alvará , abaixo trans

crinto . - L'elos nutorr:ados cedentes f'oi dito então , perante as 

I "'PSmas testPmunhá.S , Q.'Je arcei tam esta esc ri ptura ert to~ os os 

se•w termos e q_ue lop:o que a ssi ·na.da a escriptura def'inttiva de 

dar'[ o err1 pa~""amento na 'órrna aj ur.tada , -r·ar5 o a su"brop-ar'ã o dos se s 

C'redLtos contra o Conde Ernesto Vereira Carneiro e sua casa cqm

'""f\rcia i de Recife , "Perr-i ra 0a.rnei.ro & O om[)anhia .. ,- e !r. par.arr.en

to da mesf!lr dar>~o .- Pela tutora c1os enores , Olltoreados cedPn-

tes , u . Carolina ll.t.aria fjoarBs , rpe f'oi dito , r>erant e as 'TJ.PSMaS 
.J 

G 
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testemunhas , <lU e recebenc1 o neste acto da outorgante , Uor 
... 

'o mercio e lave aono , a nota promisRori· de rei· , 

aci'Ila alludida , se o ri~ a leval- a immediataYTlente ao janco do 

~r as il para Cllmpri 'TlE nto do g_ue 'l1anda o al VE: rá abaixo transe ri pt . 

'rnesto Pereira . . arne1ro , ~resente a est · cto e co.-

nhr:.cido as mesr1r~s testPmunh:: s, do que dou f' , rerante estas YYJe 

4''oi à i to g_ue , )O r si e como re nresentante da firma. "Pereira C ar 

ncüro &. 'ompanhia" , do lie i i.' e , accei tava a presente escri ptura 

en todos os ~·.mw termos .- Pelo aàvo'-", elo Dr . in''l0.l Calr10n Vian -

na, tan e~ p ~"ente a e~te acto e conhPrido das nes~a teste1u-

oi dito , ~e antP e·tas que , aevidaw nt 

c.utorisado nelo alvcr( · hai x0 transcri~)to , recebe neste acto da 

~ 
~ 
ca 
U) 
ca 
(,) 

E 
outorr·ante om[lanhia Unmrnercio e Naverrar·ão, ns vinte e cinco co - Q) 

tos dF reis , que esta lhe entre~a , e mneda corr nte , contada e 

certa , perantE mim e as ter"'temunhas , do gue dou f' é .- "Al varét de 

autorisarão ~- 1º Off'icio da la . Vo.ra de rphãos .- NQ f7 .- O Dr . 

Jaúl de 'usm ""o, Juiz de Direito da la . V~ra de Orph[os e Ausen 

tos do Distri to ~ederal , et .- Pelo presente alvará por mim as 

oif"nu.do a11to iso varolina aria >nar s , tutora a os 1nenores ,r

nesto , R'lth , 'amillo , rlindo P 'ito 1'erejra Carneiro , a assigm.r 

a e ser i ntura de nro'IJPSsa de venda g_ e az a C ia . Co n .ercio e 

eM ~ ~a~ento da divida do Conde ~rnesto Pereira Car-

6asa PPreira 'urneiro & Cia ., de Recife , o~ra com 

les menores , nos termos d r inuta approvada por este .Tui'7o , 

cr·F:scid<4 à as restr1crÕes da promonã o do Dr . 1 Q Ourad or de Orphã s 

bu.iYo transcri' tas: - " inuta- ::scri. tura dF- accordo )reliminar 

e darão em paramento co~ subro~a~;o de credito , que entre Pi 

(•azem a uornnanhia ornw=<rcto e 1 avec:· (' "" o , co,no o•1toré'·ante cessio 

m-nores Ernesto , !Uth , Ua nillo, rltndo e Titn , o lº 

- - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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assistido e os demais representa.d os [lOY' sua tutora , Carolina J.:a

ria Joares, como outor~ados cedentes , e o Conge Ernesto Pereira 

1, , . . t . t "" t t varnr--u·o, como 1n ervenlPn e:- u omr;nreceu co:nn ou orcran e ces-

sionaria a ia . vO"P'Tiercio e laveP"~rão , .; . A., esta elt"!Ciàa nes

t~ .. v a 'li tal, á Avenida Bio E r· .. nco n°s 110 e 112 , representada po · 

se11S Di rectores- e disse 'lU e sendo a r:!ompt nhia , ue re Y'f·senta 

s nhnya e nossuidora da Villa Pereira Carn iro , sita na cidade 
C) 

de Nt('theroy , edif'i ada. em uma area. de terreno com 58 . 687mS' ., 

0'18 adcuiriu do Dr . 'ucotodio Dio o de ./aria , s/mulher e outros , 

por eseriptur· de 7> de T:ez r1bro de 1917 , Tal'ellü1n c1o 2 O:f'f'ici , 

LQ '598 , f'lfl . · 26 , onde nandou contltruir 155 casas de moradia de 

familia , 10 Quartos , uma casa typo esnAcié:·.J (lara rnoradia do ad -

ministr&ào:; , urna o!Jtra parc.L vooperb.tiva , f'llétl da Escola e da 

... greja e cas~ .. do Cupellã o , rrais 10 quartos occu pados pelo Tele 

"'rapho, to:los r::m nredios bem edif'icaàos , a ua , etc .- tem ,justo 

~ eontracta.d o com os menores Ernesto , Ruth , Arl intl o , Cami1lo e 

L\to, filhos do f'allecido Coron!.l Ca"T'i1lo Per ira Carneiro , o 

1º assistido e os aFmais re resentados por ~ua tutora Carolina 

,;oares , dar em l)aramento a di ta Vil la Pereira Carneiro , 

.ivr e dr~se""'bara0ada dF :un SQ_uer onus , reaes ou essoaes , hyn 

lleeas c- li.1es pendentes , !)ele qutntia ·d~ tr.Pis mil quinhentos 

l cin oenta contns d rr.is , cuja avaliarão ,judi.cia.l será feita 

11ntes da assie-na tura. da esC' ri 1tura def'in i. ti va , para verifi ,ar·ão 

hn seu allr--~ado valor , a~a.ndo todos os imnnsto~ que ~ravam os 

·..,.mo eis dac1 o ern p ''a"~'Emto , taxas , lauderi os e o ~"l'10Sto de tran ~ 

issão dP pro• riedad ~ , '~ara o n0me dos menores , e ais ur'la nro

lliSE.nrü., de cem C'ontos de reis de emissão della , oJtor ··ante ces -

..>ion· rta , a tri.nta <lias de vista , e b. c1u ntLa de cinco,·nta con-

d rPis , e n d in hei ro , f'i canô o E llr , outor ante Cf3Ssionr ri·· , 

------- - ~--~-
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subro~Lda nos creditas 1ue os ditos menores tSm 

Jrnesto "Pereira varn( iro e a ca"a commercial de 

li r.rm· i r o Companhia ", n8:o só dos que lhes coube er1 
v 
r c r'1ento d 

le i.tima , co"'Tlo taT"'bem dos g_ue lhes coube por (1oaç;o g_ue lhes fe 

sua mP'e , D. Arlinda de Arau,jo Baptista de Paul"~ ' .por escrint,Jra 

de g de ~aio de 1°27 e 3 de Abril de 1934 . - 1~) - ~ue não podend 

n QlltOY'f'Unte cescj onari" clesernf"a"Y'af"'!"lY' OS preni.OS im'led Ü ta'!lente , 

-m~r1 e :hil1ir :1.utortsar.ão da Assr->rnhl0a r~er;.J. , ara transacrao e p ra 

assü"n' r a es r-i ntura def'ini.ti.va r1P daci'o er'l pa a·nento nas on -

di ~es estinuladas , nela n ·esent 
.. 

se romrn·m'lettP a · a17,er 1 oa a 

Q) 

1: 
o ..... 

( ass i.(l'nu · ·a scrintura d í'in"tiv dentro do praso impror - m 
de seis ~87Ps , a conta da data da ~resente escriptura , 

cu 
CJ 

E 
d .vidRmente e,,Jtorisada por Assembl a Geral de Aceionistas , imi t .. Q) 

o 
desde j( , os outoraa os cedentes , na nosse da dita propri - .~ 

.c 
ficandO desde loo-o SOl'"l SUa cor plet< ... posse 8 administrar.; O ~ f 

..:( 

pa ·o~ , ore~ , t~ os oA imno~tos , taxacs e contrilui ·~r3 , 

)Pl~ outoro-· nte cessiotiari· , até C~ escrint11ra definitiva .- 2a . 

Lisse m".is a ou to · ante c ssiono..rü·. Q.UP , se a escrj (ltura def'ini 

t'va de da,....;-o em na~amento não ·ôr lavrada e assic-nada dentro d 

nraso imp-r·o O""avel de seis rre 17 es , a cont r detta data , 1-rd n ' 

a in,rort~ n i~ da promissori...., ele cem contos de reis , e a Q..u<..ntia 

de ci.nC'oPnta conto'"' de reis , ora Antr ~"'ll8"" , aléra da r n a da 

r·i_Poacl r_ue CY'T'ACada• 08 Cedentes , BP-Odn facultadO '10S OUtDT'!"c(QS 

r0~rntes , reter" nropriedade El( daquellA n aPo , at a 

tura da escrintura df iPitiva , ner ebPndo a r~nd . - No caso de 

r referirem os Jedet~tes execr1 ta r os s us cro ·i tos , decorrido o p a 

sa estinulado , de sds 1nezes , entre~"'arão immediata'nente a 1rorr e-

adf é: outorrante cesGinn ri: . - 3a) .- Pelos outor~ados oeclent 
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subro~aaa nos creditas QUe os ditos menores tSm 

rnesto Pereira uarn iro e a caqa commercial de 

Uarneiro & Companhia ", não só dos que lhes cou'be eTi. 

le~"itiMa , col'!lo tarn.bem elos q_Je lhes cou'be por c1oaç~o que lhes f 

sm~ m2e , D. Arlinda de Araujo aptista de Paulr. , por 

ae 9 de •Laio de 19~:!7 e 3 de A'bril de 1?311 .- 19.) - ue não podem'! 

Otltorr"wte cessionari de se l"a ar' r os pre(l i os 

-nPrJ eY.hihir autorisa0ão da AssP-rr lPn C'eral , ara t ransacr..-.o e pa ra 

n~~a~ento nas on - 1 ~ assi~nar ~ escrirtura definitiva de daoro e~ 

i ~es ebtiolladas , nela ~reLent se '"'omnrn"TTett " a · a17,er 1 oa a 
t: 
2 

( a~si"nar · a escrintura definitiva dentro do praso impror - m 
cu 

;·a !Pl de seis ezes , a contar da data aa ·presente escriptura , 

devidrmente a.ntorisada por Assemb l a Geral de Accionistas , imi t 

tindo desd ~ j<', os outorE"ados cedentes , na posse õa dita propri 

dad , fi.cancl o d eséJA lo o sob sua COT'lplet<:.. posse e é.dT.inü·traP-ão 

senc1o [)<1 ·o .... , nr . , to' os oA imnostos , taxa"'s e contri ui 'Õf s , 

relQ outor~nte cessioharia , ~t~? escriptura def~nitiva .- 2a . 

Disse mais a outorc·ante cessionari:·. ClUP , s . c... e ser i Qt,Jra defini 
~ ~ ~ 

t:va de darro em p&f"amento nao ·or lavrâda e assitl'nada 

:n·aso irnrror·n~avel de seis ne·~.f<s , a contar dPc-ta data. , p ~rd r· ' 

<:.. i!PQOrt ncic da promissori: ele cem contos de reis , f· a qu<....n t ia 

de .in~oPnta conto~ de reis , ora Antre~ues , al~m da r naa da nr 

() 

E 
Q) 

o 
- > ·-.c 

() 
c. 

c( 

~ri dade rue ~rrecadar os cedentec , cendn facultado os outorrr os 

ntes , rPter e rroori.eda' P é lf. daque lle •)raso , até a 

tura da escriptura dE fi i. ti. v a , per e't'l ncl o a rene! a .- No caso de 

referir~m os cedentes executar os s us crefitos , decnrrido 

so Pstinulado , de s.:LJ lJ1f!Zes , entre,...<....rão immediatarn nte a 

da( r : outorrante cessirm rie .- 3a ) .- Pelos outorr:ados ce e,., t e · 

- - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - ~- - - - - - - -

e -



... i 

devida11ente autoriso.d os por al v c: rc' o o Jui7.o de :Jirei to a<.... la . 

vara d Or:'h~os desta Canital , foi dito q_uP. acceitav<...m a escri1itu

rn de a c0rd o com seus ter 1os , e. <l Je , loro·o assignada a esc ri ptuta 
( 

def'in i ti va a f' da não P,T(l pa.c.·amento na 1 •1r1. ,j ustadr , ü:.rão a sul) ··o -

~a·~o de seus creditas 0ntra o Cnnd ~rne$to P r ira Curn i o 

~u& casa 0!I11"er i::.l de Rt-::.cií'e "Pl·rPiru. Ca m::-iro & Cia ", f='rn 

mPntio da Y)1PSm" él·:v··ão .- 4· ) .- "Pelo C0nd ~rnPsto "Perf-'ir·, warneir , 

'10r si e C'Omo represPntante da f'irTa "Pereira arrx:.i Y'O & c· 1~ .' 

Y·r.c>sontE:~ E:. <•ti" acto , f' oi dito '}Ue acc "Ltava r presente <. 

Promo - do lJr . lº 
1 uraüor· d=- Orp. Y'· .. pr toa os os seus te:: r r..os .- ~ o 

11..!'ls . 256 -v-. Recehidos hoje .- Em f'ace da decisi:o de fls . 256 e 

resalvado o ponto de vis·ta da Curadori~ c1e Orphãos ( l!'ls . 248 

e 252 ) , sem opÔr aos termos da minuta l?..Qt linha , sendo- lhe de 

os . 

acc ·escentBr , em virtude da c~tada decis~o , que 25:000~000 ser~ 

entre"uPs , no acto , ao Dr . Calmon Vianna , e 25 : 000 000 d posi

tados na Caixa Econo"nica , e nome à os '!lenores , E. t.. d is•)osü•i:o des -

te Jni2;o , exhi1)iclas as cad Prnetas resr.ecti v as , no momE·nto da es -

riptura P ·ntre~ue a nota nromissoria de cem contos de reis ao 

Bc nco d 0 Brasil , para co "~ran~a , taml"~em á d isposi~ão cl este Jui"o . 

0-2- 3f . - (<3): ~ .... tAllita" .- .: res_)ectiva E=-f>cri!)tura à v rá ser 

nreFente o ..... r . l uura or dP Orph~os .- ~aflo e passado nesta ci -

io de JarPiro , aos 13 de FeverPiro do anno de l 3h .- E , 

ano:)l Eloy dos ,Jantos AndradE, Escriv'"' () , su1"~scre\.n .- 9aul de 

vu:::""ão . - ( -~el.laoo cotl ~~·70 1 )" .- ~ ·a··L.. de ''Pllo 150~000 , não se . ~ 
p·tr•anao sohre o valor da nota nrorr.is:-·.ori.L. por se achar esta de Ji .. -

da~E-rJte :::ell~da , dn cJue a·on 1'f' .- Assim o disc·eram , ao q•Je dou f': , 
.L. 

e mE"· • ed i.ram este instruMPnto c1ue fiz lavrar por Antonio Asc:en; o , 

etl a,i uéla.nte ,jura enta(l o , sendo o Conde J.<:r·1esto Pe P.i:ca GarnE!ir 

- -- - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - -
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reqresentado por se:.., nro uraaor ~"r . ydney Hac1dock J.Jo o , ex- vi 
.., 

da procur ~o que hnjP fica re~istrada no LQ nQ 241, proprio d 

te cartnrto ,- outorc·ara . , acce ·ta y·· .rr. e, de l ois d 1hef' ser lido 

..:s testr-T'lunh s Aü o : pho CaJ ne iro de I cerr'~a .1achad o e ~r1esto 

Barhosa Pontes , as ~ivn·. n corrJ a::; 111PST as t r:lt~nmnhas , erante '!lÜ'TI , 

-1vz.ro ..!Ol189Ca r1o. uun1-. ' 'rabelli:'o, subscrevo .- Iio dP. Janeiro , 

15 de .levere\ o de 1935 .- (aa): Jos?. tires do ... io .- Jof' · .Jesario 

:le -~e11o .- J~rnesto reiru. C rneiro •JObrinho .- ,Jarolina . ariél. Soa-

res .- 'yd ney Hadd ock Lo1:>o .- li uel Ca1rr.on ilianm ... . - olpho uar-

neiro de I.acerda ac do .- ~r lE-Dto Bar osa. Pontes .- • Estelli·ba 

c. Pe"':::>Ô-... .- ( ~e llada r~om 150~200 f' ~âeraE S, e r11ais l 

lumF n"jo:J do 1Jr . t..~urador ) .- Nada mr is co e continha em 

(J) 
:tt)200 de e!'lo-t 

o . .... 
a escrl.)tu - m 

ra aQui transcri pt ... , i<:... ouéJ.l tr<-hi esta aos 1° de .lri1 de 
t/) 
co 
o 

,.,~ 

·. 

E 
Q) 

o 
> 
J: 

... o 
'-

<( 

18/4/36 

45$ooo 
3i!P200 
l '5oo 

-4.9 '?oo 
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"'roc . 4 . 508/"5 

/ S.JBF. 

D. ~.~~rolin o.ares 

4 

f}ta Je,;../ /l/ f.úlo 11° /f'$ 
i' [' t· 

6 

.Ue co for 1d. e co o r u ri o pel Jr . cur o ri 

G. 1 deste Conselho , no fi autos do vrocesso er que noel 

lves d cruz r ecl n , por 1 ter. cd.to o ~yndic( to dos e

rar1os na n u.stri· de com; r c "'o !\~ val,contr· . rua dem1s-
N N 

s·o do c r f o tUe e rcl nn compnn11 co r creio e r ave çao , 

!Jol clto-vos ro 1denc. as no ~, en ti o ue serem 

restwos a est Jecr t·rta , com 

tes scl r c1me1tos : 

osslvel ur nela os se i n-

n) - st os monores ·tut .1· a s t utlt , c 11lo , t.r.llndo e 

1 to , t .qu1rentes da ant1 Vlll :) 'e r c rne1.ro ct Cor pa-

nh1 o ontro.'"'em n o referido 1 tovel , nt os em-

pret 'ldos que 1 t v c con.sta a o e nome ~ noe1 1 v s Cruz ; 

b) - si os smos 1s ens'rf a u 11 cmprc o, em 22 

e li{ r·~o de 19. 5 , e , no c wO afflr. ~ t~ vo por qu, se eu es .a 

N 

Att nclosac s u çocs 

os• 1' o ·'o r s 

D1rector uer 1 o s.cr t· ria 
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Dr. Miguel V. Calmon Vianna 
ADVOGADO 

HUJ\ 00 O VI00 11 , 55 · S. :1 
111110 DE JANEIR O 

Rio de Janeiro, 11 de Ago sto de 19,b. 

Illmo. Snr. Dr. Os c r Soares. 

M. D. Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional do 

Trabalho. 

#/4 ~ 
~r/M>~ 

/9eL:-.i7o 7 
CA.H.OLINA MARIA SCJ\.H.ES, tutor•a dos menor·es ERNESTb , 

RliTH, CAMILLO, ARLINDO e TITO PER2IAA CARIEIRO, em resposta I 
ao vos,so orficio de 4 do corrente (Proc. n° . 45bH/35 de Mano-! 

el Alves da Cruz) passa a dar as informações requisitadas. 

~~ uando seus tutelados receberam em pagamento da 

Companhia Commercio e Navegação, em Fevereiro de 19,5, a Vil

la Pereir•a Carneiro, foram dispensados todos os empregados 

d ' aquella Companhia que trabalhavam na Villa, pois, pelo ti

tulo translativo da prop1•iedade, seus tutelados não se obrig -
I 

ram a conservar os empregados que alli trabalhavam por conta 

da Companhia. 

Tendo aquella Empreza outros servi , os, seria 

facil apro'lei tar seus emp.1· egados em outros mistêt•es. 

Quanto a !~noel Alves da Cruz, que foi logo dis

pensado quando seus tutelados tomaram posse da Villa, e que j 
tatilbem era inqu.ilino da Vill , continuou. lli residindo du.t·a~

te alguns mezes ,(mais de seis mezes) sem tagar os alugueis . ~7 

São as informações que posso ministr•ar• a este i~-

lusb·e 
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16 OUtubro 6 

1-1.43 /36-4.568/35 

Sr. N~noel lv e dn Cruz. 

A/C Synd1c o doe On rar1o ·.mnr o no 

Ru -o B nto , 30 - l g end. 

Attc clondo ' r q 1 t o n 1 • roc 1r do ri 

Oern l de te C ns lho, no e a t os rio nroc a , o t:n cu re-

clf\m 1'1 con1 ra Comry nhi1· Co , merci o e 

oito vcaceo nrovid~n~i ~ no • n .ido 

ve a ão, ol! 

:1e · ncaminhado 

cntR cleor . ori·, de n t r o o '1rR?..O cie lO 1 a , um cer-

t1-f'1c elo ~~o voono te o de .c rvi,..o ~u:'lel'ior . 10 nno , ... 

r · t do " mencicn d Comnanh1n. 

Oo tl o o o r a 

Di ·ector G rHl d Secre t ria 





Syndicato dos Operarias e Empregados na lndustria de 
= ()= CONSTRUCÇAO NAVAL = ()= 

ORGÃO PROFISSIONAL O~ CLASSE 

Reconhecido nos termos dos Decretos 19.770 de 19 de Março de 1931 e 24.694 de 14 de Julho de 19p,4 r 
TEM COMO FORO E SÉO~ O OISTRICTO F~O~RAL 

Séde : RUA SÃO BENTO, 5 • 1.0 = TE L E P H O N E, 2 3 - O 5 

Offioio n• -A- 74- Rio de Janeiro,. .... .3 ..... de ..... ....... N.o.v..embro......... .. .... . .. de 193 .. .6 • . 

Bxm0 Snr. Presidente do "CONSELHO UAOIONAL DO TRABALHO" 

Pr ~ da Ropublio • 

PRBS 

Re peitoea e ud ~~es . 

Refn. Processo 4.568-

O "STITDIOATO DOS OP&RARIOS EMPREGADOS NA INDUS-

TRI D OONSTRUÇ o NAVALft, pelo or o de sua ctu 1 Commieo o xeoutiva-

pede v6n1 p r ao nvesinh r de v. • fim de expôr o ooguinto: 

Reportando-nos ao offioio n° 1-1-436/~6. de 16 de

Outubro p. p os do, dirigido ao nosso osooiado Snr. ~lOBL ALV DA ORUl 

pedindo ao mesmo,o tempo de o e , p ra nd mento do Prooeeoo n° 4.568/~5· 

enCQminhado por este Syndioato em defez do referido osooi dO,nf&O tonc 

quelle; outro elemento de pr6v que, n o aej oua O rteir~ Profisaion• 

nod dirigimoo os Snra. Directorea d Comp nhi Commeroio e N vo~~lo, e• 

licitando o referido tempo, p r podermos ttondor a solioita~aee deste 

gtegio Conoolho. 
Bmbor do nte-mio, aouboesomoo que Companhia ru 

noo ttondori resolvemos no ontrot nto dirigirmos 4 sua Dirootoria, que , 

oomo oaper vamos , obs~in d monto negou-se, forneoer o solioitado , ouja 

raspo t tomAIIloa liberdade de nnexar uma o6pia fiel. 

No deaej mos Luz .r da bond de de V.~ .mia lhe 

osegu mo quo o eeooi do MAnoel Alveo d Cru~, conta 26 'VINT S S 

ANNOS" , de o e , como prov nosso Officio inialal do Proooeso sob n• -A-

26 do 20 de Abril do 1936; o qu 1 nnox moa umn o6pi•. 

\J ( Or , por occaai o do tro.ns~erenci d Vil lo. Perei· 

ra C rneiro , pel roferid Oompanhi ( peos~ o d propi familia) orde· 

nou d Directori d referid Oompnnhia ' tr noforenci dente opernrio' 

noel Alvoo d Crus p r o Officin o do Comp nhia; e de · ia troo outros. 

\ c bldo n 1. Secção m_6 -!I ,;' r; g;6 
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~embem nooao assoai doa,oujoo prooeeeoo ind B O 48 OB do 0~~-
d o gfegio Conselho, oo quaea, ao se pr aent rem ,foi-lhos exigido 

~ trioul d C pit ni doa Porto , o, a i nd foi este Syndi to quem pro 

moveu ouno 1~trioul a n' quoll Dopondono1 , o , qu ndo jul vamoo ttdo-

normnlio do pelo oumprimonto d 

osso gr gio Conoolho ,j usti~ 

exi gonoi a ,vimo-nos obrigo.do r'ô r 

r o no oo os ooi do ,todo vioti 

d f, 1 t de cumpriment o d o Loio t rab lhi ot o, qu 

go 1. J/ 

bano i oi o.m o pro 

lot ri do em 

Por for~ d Lei, o om reopeito o oo Conselho, Com-

p nhi Commoroio e N vaga~ o , o6, oom ~JUSTA CAUSA• OU •FALTA OR/~ po-

doria doopodir oooo oomp nhoiros ; porquanto di Comp nhi • o foi 

TINCTA OU ~ADA 1 F CIAt 

reforid componhi por t o o s formao moioo roour 

n o cumprir com a Le1 1 

Nesse empa se vlo decorrendo oo tompo ,julgnndo t lvoa-

Oomp nhi CO~TS4GUIR O COlillviiSSO 

prejudic doa CONFI n juotiç 

doe roforido Prooeo o ; porém ,os

t b lhiet ,nos oeus Bmeritos Juizes-

e, n -ba vont de do oeu I~OLUTO PRISIDm~TE, no anoeio oempre orescon

to ,que m tém 1 pol diotribuiq o d o lut r juatiq • pO» oo e DOUTO 

RmiO CONSELHO. 

Confi doa noo oontimontoa de humanid do quo presidem o 

atos de v.~ • servimo-nos do momonto pnra reitor r o protestos de-

elev d oatim ,oonoidor q o o preço. 

Pol Commio o ~ocutiva, 



• COMPANHIA COMMXRCIO NAVEGAÇJ.O" 

Q - Rio do J neiro, 28 de Outubro do 1936. 

I11m• Snr. Seoret rio Gor 1 do 

YNDIOATO DOS OPBRARIOS • NA IND. OONSTRUÇ.AO NAVAL 

Ru S o Bento n° 6 L0 nd 

Rof. /79.138-

Roopondondo ao proo do oficio do Vo • n. - 43,do 23 do mel -

om curao, eo quo nos pédo o tempo do oervi~o do nosoo ox-oper rio Sr,-

noo1 Alvos d Cruz, cumpro-nos comunic r VS .quo j' demoe, oportuaa 

mente ,o e informn~ o o Conoelho N oional do Tr b lho. 

S ud ~~oe. 

Companhi Commorcio e N ve ~4o. 

Ao. Rodrigues Quint ~ • 



" c o I ! .. " 

Officio w• -A- 26 Rio de Janeiro 20 de Abril do 193~ ~ 

Exm0 Snr. Dr. TAVARl'S BASTOS, H.D. RESIDENT DO 

PR 

v. s. 

"CONS HO NACION DO TRABALHO• 

N T B 

A'Commtssao ~ecutiv , deste Syndioato, ·pede vbnia 

r aolicit r providonci o, deoae groeio "Conoelho", no sen-

tido de opar um par doiro, e injuotiq o pr tic d e pela •companhia Com . 
maroto e Navogn~lo" na peesaa de 1~0BL ALVES DA CRUZ; eooio d ate -

Syndic to, ~tricul n• 918, e puaeuidor d C rtoira Profissional ,n•-

4.265- ebrie 8 ; que ,tendo prest do seu concurso ,dur nte 86 annoe,. 

a meem " Compcnhi • conforme eot' conot tado na Carteira, que acompa

nh o presente; som que faoee previamente via do, vém de ser diepenqa

do, som menor soncorimoni por p rte d " Compc.nhi " no concernente-

o l eio om vi g~r; queremos Crôr, quo o noooo ooooi do n o ser po• -

extin~lo ou f llenoi d " Companhi " Commeroio o N ve q o", o ,t mbom 

por coneequonoia de reopondor lgum inquorito, ~uo, n d consta n Cort 

toir Profisoion 1, oot , com direitos dquiridoo, o como tál, pell 

p ra este " BGRSGIO CONS~O" por noooo intermedio,pedindo eu reinte-

gr q o; Oommiasl.o eoutivo deoto Syndioato, j ee dirigiu oo Dire-

ctores d Oomp nhi Vommeroio e, reopoatc n o e ptiof,z, porqu , n o 

tem d d proforenoi oo diopenq doo; e n o foi pago o indemnio ~~es-

. a quo tem direito, o nosso ssooi do; oogundo nos informatam algune ex

empregndoo, oxiote uma ordem expreoo da Directoria, para que, n o ee

j dmittido nos Sot leiroo , da Pont d Arô ,ou Ilha do Cojt, qual

quer ex-empre~do e opor rio que, j tenh mnio de DE ANNOS ; sendo-

que, cresoe mais uma oircunet noi , o noooo oeooi~do, reoebeu ordem 

de legalizar os oeua p péio. n Capit nin doa Portos, p rn effeito dG 



EXMO SEllfHOR PRESIDENTE E DEl.AIG li 1 ROS DO C0.1.~SELHO NACIONAL 

DO lA.BALHO 

• 
• 

1~: EL AL ,s DA CRUZ, NO PROCESSO DE NID.ffi'RO 

4. 568 ,JJE 1935 ,EM Q,l.JE t RECLAMANTE e RECLAMADA REIR CAR 

NEIRO & CI LTD. (COl:PAlffiiA J1E AVEGAf.s O) ,APRESENTA A V. V. 

EXCELLENCIA5 O INCLUSO DOCUMENTO (CARTEIRA PROFISSIO L) 

E PE1JE A JUNTADA AO RESPECTIVO PROCESS0, 5ATIS"PA~ENDO, DESSE 

MOJJO,EXI l!:NCI FEITAS NO OFFIC!O DE FLS. , 

Nestes termos, 

P.Deferimento. 

"' . ,.,..., 

~~~·;:·~· A~ 
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" c o I t. " 

de Abril do 193~ ~ 

Exm0 Snr. Dr. TAVAR1'S BASTOS, H.D. R&SIDENTB DO 

O:tfioio :1° -A- 26 Rio de Janeiro 20 

p R 

v. s. 

"CONS HO NACION 

A'Commiss&o Bxecuti~ , deste Syndioato, ·pede vbnia 

r solioit r prov1dono1 o, doooe grogio "Conoelho", no een-

tido de opar um par doiro, o injuati~ o pr tio d e pela •oompanh1 Com 

mercio e N vogn~lo" nn poseaa de 1~0BL ALVBS Dl CRUZ; eooio d ate -

Syndic to, mAtrioul n• 918, e puaeuidor d O rtoira Profiseion 1 ,n•-

14 .265- s6r1e 8 ; que ,tendo preet do seu concurso ,dur nte 86 annoe,

a moem& " Compc.nhi • conforme eet6 oonet to.do na Carteir , que acompa

nh o presente; sem que !asse previamente vis do, vbm de ser diepen~a 

do, som menor eoncorimoni por p rte d " Oom];)D.nhia" no concernente-

'o loia om vigar; queremos Crôr, que o noooo oeoci do n o ser po• -

extin~ o ou fallenci d " Companhi " Commercio o N ve ~ o", o ,t mbon 

por oonooquonci de reopondor lgum inquorito, quo, n d consta n 0Gr1 

teir Profiooion 1, oot , com direitoo dquiridoo, o como t 1, pe11a ~ 

~ p ra este " BGRSGIO CONSBLHO" por noooo intermodio,pedindo eu reinte

gr ~ o; Oomnia o ~eoutiva deste Syndio to, j4 ee dirigiu oo Dire-

ctoree d Oomp nhi Vommercio e, reepee~ n o s ptief z, porqu , n o 

tem d d proforenci oe diopen~ doo; e n o foi pngo e 1ndemn1oa~8es-

. a quo tem direito, o nosso asoci do; oogundo nos informatam alguns ex 

empregQdoo, oxioto ume ordem expreoo da Directoria, para que, n o ee

j dmittido nos ot leiros , d Pont d Ar~ ,ou Ilh do Ccjt, qual

quer ex-empresado e opor rio que, j tenh mnio do DEZ ANNOS ; sendo-

que, cresce mais uma oirounet noi , o noaeo aoeooi do, recebeu ordem 

de 1eg lizar os oeue p péio, na Capitania dos Portoe, para effoito do 



t noferanoi , no que nlo poupou recursos; no entretanto, qu ndo pro-

eontou-e pare o tr balho, t 1 foi eurprez , ento nota de diapon-

~ado. 

Confi nte n Jur1oprudenc1 doas • gregio Con olho" 

qu tem ~t do por u principio de equid de, om todos oa " Acc6rd

d o • ex r doe nAO real ma~~es, que este Synlio to, tem encaminhado 

eeae Douto Conselho. 

Contindoe nos predicados justiceiros com que oustuma 

p utar oe otoe de v. a. 

Reit remoa noesoe protestos de elev d estima e oonsi-

Pela Commiaeao Bxeoutiva. 

l.o. udino 
( Soorotario ger 1) 
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EXMO SENHOR PRESIDEN' E E 1JE~.lAIG li ROS DO CO.~; SELHO NACIONAL 

DO .ARALHO 

• 

• 
• 

:u EL AL .S DA CRU , NO PROCESSO DE NUMERO 

4. 568 ,JJE 1935 ,:F,. Q,UE t RECLAHANTE e RECL REIR CAR 

NEIRO & CIA LTD. (COlrPAlffiiA DE AVEGAÇ O) ,APRESENTA A V. V. 

EXCELLE:NCIAS O INCLUSO DOCUMENTO (CARTEIRA PROFISSIO \L) 

E PEl~ A JUNTADA AO RESPECTIVO .PROCESSO,SATISFAZENDO, DESSE 

MOJ O,E .. CIG:hmCI FEITAS NO OFFIC"~"O DE FLS. , 

Nestes termos, 

P.Deferimento. 

/ÇVIY 
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'V 1 /TO-Ao Snr. (])r. Procura or G~ral, 



Proc. n~ 4568/35 - Synd. dos Operarias e Emp. na Industria 
de construção Naval reclama contra a Cia. 

r Comercio e Navegação que dispensou o as
sociado Manoel Alves Cruz. 

O Sindicato dos Operarias e Empregados na Industria de Cons

trução Naval, a que está filiado o associado Manoel Alves da Cruz, 

reclamou contra o áto da Cia. Comercio e Navegação, que dispensA

ra esse socio sindicalizado, sem observancia das leis trabalhistas. 

O Sindicato reclamante procurou figurar como representante do 

interessado, sem qualquer manifestação previa deste, mas como o 

empregado compareceu para requerer . a juntada de documentos pela 

petição de fls. 34, _passo a me manifestar sobre a reclamação. 

Pela carteira profissional á fls. 35, está perfeitamente pro

vado que Manoel Alves da Cruz era empregado de Pereira Carneiro & 

Cia. Ltd. (Companhia Comercio e Navegação)-, desde 1g de Outubro 

de 1909, carteira essa regularizada, sem emendas ou rasuras, com 

a assinatura do Sr. Dr. José Cesario de Mello. Portanto nenhuma 

duvida ha sobre o fáto de ser o reclamante empregado da Cia. Co

mercio e Navegação. 

Pelo oficio de fls. 14 verifica-se que o reclamante foi demi

tido ou dispensado do serviço em 22 de Março de 1935. 

m Assim o referido Manoel Alves da Cruz, com 26 anos de servi

ços prestados áquela Companhia e não tendo praticado falta grave 

regularmente provada por meio de inquerito administrativo, que jus

tificasse a demissão, ex-vi o art. 89 do Dec. 22. 872, de 22 de Ju-

• 



nho de 1953, não podia ser sacrificado n'um direito adquirido o

mo o de estabilidade nos trabalhos das emprezas de serviço publi

co, com o que é questionado. 

Sobre dois aspétos defende-se a Cia. Comercio e Navegação no 

intuito de provar que estava isenta de proceder a inquerito admi

nistrativo: 

a) por não julgar o interessado reclamante amparado pelo ar

tigo acima citado, uma vez que o mesmo não é associado do 

Instituto de Aposentadoria e ensOes dos Maritimos, isto 

porque era ele empregado da seção ·industrial da Cia. de Cor 

mercio e Navegação e não da seção maritima; 

b) porque sendo transferid~a terceiros a Vila Pereira Carnei

ro, o reclamante foi admitido pelos novos proprietarios , 

que o aceitaram e mantiveram em serviço, (fls. 8) e assim 

desde então não mais foi empregado da Cia. Comercio e Na

vegação. 

Examinemos: 

- A -

O principio dominante na nossa legislação de previdencia so

cial é o da verdadeira instituição de seguro social, que s6 não 

foi de uma vez implantado por consideraçOes respeitaveis, mas que 

teve o seu ciclo incipiente traçado com as caixas de aposentado

rtas e pensOes para os ferroviarios de emprezas particulares (dec. 

n~ 4.682, de 24 de Janeiro de 1925) e logo extendido aos portua

rios e maritimos, não s6 dos serviços de empresas particulares, 

como dos que são diretamente administrados pela União, pelos Es

tados e pelos Municipios (lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926). 



Os frutos colhidos pelas instituiçOes creadas exigiram a 

extensão a outras classes de trabalhadores, de maneira que hoje 

são beneficiarios não s6mente os trabalhadores acima citados, CQ 

reo e terrestre, luz, força, agua, esgoto, portos, telefones, te

legrafas, radiotelegrafia (dec. 20.465, de 1~ de Outubro de 1951), 

tos empregados da Imprensa Nacional (dec. 21.550, de 27 de Abril 

de 1952), aos empregados das empresas de mineração (dec. 22.096, 

de 16 de Novembro de 1952), 1os marítimos (dec. 22.872, de 29 de 

Junho de 1955), los comerciarias (dec. 24.275, de 22 de Maio de 

1954); /.os empregados de Trapiche e Arma.zens de Café e os Estiva

dores (dec. 24.279e 24.275 resprectivamente, ambos de 22 de Maio 

de 1954); e
1
finalmente11os bancarios (dec. 24.615, de 9 de Junho 

de 1954). 

Dentro, pois, do criterio que orientou a legislação, a obri

gatoriedade de inscrição nas Caixas e Institutos de Aposentadoria 

e ensoes refere-se a todo e qualquer empregado das empresas in

dicadas, sem distinção de sexo, sejam quaes forem as condiçOes de 

seu trabalho, denominação de cargos e vencimentos. 

A larga visão com que o legislador procurou traçar às insti

tuiçOes de previdencia social, não poderia estar, como em verdade 

n!o está, o proposito de excluir seçOes de serviço dentro da mesma 
dL/11.$1 . 

empresa, ,porque tal objétivo seria a morte s, 

pelo abuso que usariam empregadores com o afastamento de associa

dos, facilmente removíveis, a cada passo, para serviços de seçOes 

diferentes. , 

Tal criterio forçaria o empregado ser ou não ser associado em 

virtude de áto unilateral da empresa que o transferiu a seu bel 

prazer para seçOes não atingidas pela lei. 



Assim de maneira expressa e logica a legislaç!o sobre 

xas e institutos de previdencia social ampara a todos os emprega

dos de mesma empresa de serviços publicos, porque todos estão su

jeitos a ela, sejam quaes forem as seçOes administrativas da em

presa em que trabalhem. O que a lei teve em vista foi a natureza 

principal do serviço da empresa e não a subtileza das divisOes do 

serviço. Assim1 o empregado de uma estrada de ferro é ferroviario, 

quer trabalhe na seç!o de locomoção, quer na de deposito, traç!o, 

ou nas repartiçOes puramente industriaes e oficinas da ferrovia, 

porque o que determina a sua condição de ferroviario e associado 

da caixa, nllo é a especie determinada do serviço que pratica, mas 

a situa9!0 geral de ser empregado da estrada de ferro. Para o ca

so em exame é digno de consideração o inciso b do art. 3~ do dec. 

22.872 cit., que dispOe 

" São obrigatoriamente associados do Instituto e, neste cará

ter, seus contribuintes: 

b) - os empregados, sem distinção de sexo ou categoria, que 

exerçam funçOes nos escritorios ou em outros departamentos ter

restres das empresas compreendidas neste decreto, dirétamente re

lacionados tais escritorios ou departamentos com os serviços re

feridos no art. 2~." 

Assim improcede, por contraria a doutrina e a letra expressa 

da lei, a argumentação da Cia. Comercio e Navegação, de que o em

pregado Manoel Alves da Cruz, não sendo associado do Instituto de 

aposentadoria e pensoes dos Marítimos, não está amparado pela es

tabilidade na empresa que a lei concede para os empregados das em

presas de navegação maritima, fluvial e lacustre. 

O reclamante sendo, como é, empregado da Cia. Comercio e Nave

gação desde 1909 (carteira profissional), devia ser contribuinte do 

Instituto dos Marítimos, ex-vi o art. 3~ do dec. 22.872 cit., pois 



que do ambito dele só se excluem os empregados a que, express 

te, se referem o art. 7~ e suas alineas, em cujo numero não se po

de incluir o reclamante. 

Desde, pois, que o empregado devesse ser associado e se não o 

foi, a alegação da Cia. Comercio e Navegação é tambem inoperante 

para o fim por ela colimado, justamente porque a falta de contri

buição do reclamante adveio unica e exclusivamente da culpa da 

Cia. Comercio e Navegação, que, por força do art. 18 do mesmo dec. 

n~ 22.872, é obrigada a fazer o desconto na folha mensal dos ven

cimentos dos empregados e .recolhe-los a conta do Instituto. 

Logo seria contra todas as normas jurídicas, mesmo dentro da 

rigidez do direito civil, quanto mais perante a ampla projeção do 

direito social, que esse trabalhador viesse a ser sacrificado no 

maior dos direitos que a nova legislação lhe concede, pela culpa 

unica do empregador, que é obrigado a velar pela arrecadação e en

trega das contribuiçOes dos associados nas instituiç~es de previ

dencia social. 

- B -

Em sua defesa alega tambem a Cia. Comercio e Navegação á fls. 

8 verso; " A Companhia, portanto, não o demitiu dos seus serviços, 

fáto que só se deu posteriormente, quando já não respondia, por não 

serem de sua propriedade nem estarem sobre a sua direção - pelos 

bens, átos ou negocies da Vila Pereira Carneiro. 

Nessas condiçOes, mesmo admitindo, embora só para argumentar, 

que o reclamante se aplica o Dec. 22.872, cumpriria afirmar que não 

nos cabe a menor responsabilidade pela demissão de Manoel Alves da 

Cruz, por não se tratar de áto desta Companhia, que de nenhum modo 

poderia interferir na administração de estabelecimentos que lhe não 



pertencem mais". 

Em verdade á fls. 18 encontra-se a escritura publica do ac r

do preliminar de dação em pagamento com subrogação de credito, cpe 

fizeram como outorgante cessionaria a Cia. Comercio e Navegação e 

como outoDgados cedentes os menores Ernesto, Ruth, Camillo, Arlin

do e Tito, representados por sua tutora D. Carolina Maria Soares e 

por meio da qual passou a propriedade dos referidos menores a Vila 

Pereira Carneiro, sita na cidade de Niteroi. 

Todavia c~pre acentuar que dessa escritura, que s6 foi lavra

da em virtude do alvará do Juizo da la. Vara dos Orphãos, não cons

ta a menor obrigação de passar para o serviço dos menores, os em

pregados ocupados na Vila Pereira Carneiro, de maneira que nenhum 

compromisso os menores assumiram a esse respeito. 

Se o reclamante Manoel Alves da Cruz tivesse pasaado a prestar 

serviço." expontaneamen te, a esses menores na Vila Pereira Carneiro, 

ou para eles; se o reclamante aceitasse a transferencia para os no

vos empregadores, certamente, ter-se-ia desligado da Cia. Comercio 

e Navegação e, portanto, despedido pelos novos empregadores, não 

poderia reclamar reintegração da Cia. que lhe não demitira e da 

qual já não era empregado. 

No entanto a alegação da Cia. Comercio e Navegação está ex

pressamente contestada á fls. 26 pela petição de D. Carolina Ma

ria Soares, cujo trecho sugestivo transcrevo: "Quando seus tute

lados receberam em pagamento da Companhia Co~ercio e Navegação, 
' 

em Fevereiro, de 1935, a Villa Pereira Carneiro, foram dispensados 

todos os empregados d'aque~la ·companhia que trabalhavam na Villa, 

pois, pelo titulo translativo da propriedade, seus tutelados não 

se obrigaram a conservar os empregados que alli trabalhavam por 

conta da Companhia. 

Tendo aquella Empreza outros serviços, seria facil aprovei

tar seus empregados em outros mistéres. 

--- -------



Quanto a Manoel Alves da Cruz, que 

seus tutelados tomaram posse da Villa, e que tambem era inquilino 

da Villa, continuou alli residindo durante alguns mezes (mais oo 
seis mezes), sem pagar os alugueis". 

Dai se infere que o reclamante foi dispensado pela Cia. Co

mercio ·· e Navegação, e só morou na Vila Pereira Carne ir o como em

pregado da mesma Cia. Comercio e Navegação e que ali continuou, 

após a transferencia do dominio aos menores, não como empregado 

destes, mas como inquilino, logo o reclamante não perdeu a quali

dade de empregado da Cia. de Comercio e Navegação. Se é verdade 

que essa não lhe fez a demissão expressamente, é verdade tambem 

que n!o o trànsferiu para o serviço dos menores, e silenciou so

bre a dispensa, que :realmente se deu, por não ter sido o reclaman-

"8 chamado mais a serviço, nem recebido vencimentos dali por diante. 

Como o empregado Manoel Alves da Cruz tem mais de 10 anos de 

serviço na Cia. Comercio e Navegação e foi desligado do trabalho 

sem ter praticado falta grave apurada em inquerito administrativo, 

cabe=lhe inteiro direito á reparação pela violencia sofrida e as

sim opino pela sua reintegração com as vantagens legaes, "'") ttrm<>~ 
Q.,~~ do ~. ~ çlc Dee-. ~a8/~ , ~ t'l'\\. 

RJZ;lze ~ ::1936, 
Procurador 

S F/ 
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MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c . 4 . 568/35 

ACCORDÃO 
............ l .a. Seoçào Ag/OS 

19.3. 7 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

Manoel Alves Or~z, por intermedio do Syndicato dos Operarios e 

Emp r•egaclos na Industria de Construcção Naval, reclama contra Sla 

dispensa do serviço da Companhia Cornmercio e Nave~ração (Pereira 

Carneiro & Cia . Ltda~; 

Considerando que pela carteira profissional, fls . 35 , e~ 

tá perfeitamente provado que Manoel Alves Cruz era empregado de 

Pereira. Carneiro & Cia. Ltda. - hoje Companhia Commercio e Nav~ 

gação - desde 1 de Outubro de 1909 e que a sua dispensa do ser-

v l<;.:o , como faz certo o officio de f'ls . 14, occorreu em 22 de Mar 

ço de 1935; 

Considerando, assim , que o reclamante , com 26 annos de 

serviços pre stnclos áquella Co. 1panhia , e não tendo pra Li cado fal 

ta gPave regular.nE:nte provada em inquerito auministrativo , que 

justificasse a demissão , ex-vi do art . 89 do Dec . nQ 22 . 872 , de 

22 de Junho de 1933 , não podia ser sacri.ficado num direito ad-

quirido , como o de estabilidade nos trabalhos das emprezas de -

serviços publicos; 

Considerando que a Empre za se estriba em dois fundamen

tos para se consideDar isenta da obrigação de mandar procederin 

querito contra o reclamante : a) - por não julgar Manoel Alve s 

Cruz amparEtdo pelo citado disposi tivo legal, uma vez que não é o 

reclamante associado do Instituto de Aposentadoria e Pensões d:>s 

Mari times , isto porque era elle empregado da secção industrial 

da Comoanhia e não da secção marítima; b) -porque, sendo trans 

ferida a terceiros a 11Villa Pereira Ca rneiro", o reclamante foi 

• 
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admi ttido pelos novos propriet rios, que o accei terem e mantiveram 

eln serviço - fls . 8 -, e, nssirn, desde ent'Ro, não mais !'oi e mpreg!! 

do da Companhia Cornme rcio e Nave gação; 

Considerando que, corno bem demonsti•a o Dr. Pro~urador Ge

ral, em o seu parecer de fls . 38 e seguintes, são improcedentes os 

argumentos adduz idos pela referida Companhia; 

Considerando, com effeito, que o principio dominante na -

nossa legislação de providencia social é o da verdadeira institui

ção do seguro social, qU:e só não foi de uma ·vez implantado por co!!_ 

siderações cnaespei tavei.s, mas q,ue teve o seu cyclo incipiente ·traç!! 

do com as caixas de aposentadorias e pensões par' a os ferrovlerios 

de en~rezas p articulares ( lei 4 . 682, de 1923 ) e logo xtendido aos 

portuarios e mari timos, não só dos servi:ços de mpre?.as particula

res, como dos que eram directarnente administrados pela União , pe 

los Estados .e pelos Municípios ( lei 5 .109 , de 1926 ). Os fructos co 

lhidos elas ·instituições creadas exigiram a sua extensão a outras 

clas"'leS de trabalhadores , de manéira oue ho,je são benefici arias mo 

somente os trabalhadores acima indic dor> , mas todos oc empreg elos 

das emprezas de s e rviços publicas Allrninistrndos pelo Governo ou:r;or 

particulares, r ferentos a transportes aereo e tel'restre , l uz , for

ça,agua , esgotos, po~tos, telephones, telegraphos , radiotelGgraphia 

( d.ec . n9 20 . 465 , de 1931 ), os empreg1clos das enprezas de mineração 

(Dec . nQ 22.096 , de 1932 ), os maritimcs (Dec . 22 .872, de 1933 ), os 

commerci a rios (De c . 24. 2'73 , de 1934), os esti vaclores (De c . nQ24. 275, 

de 1934), os bancarias (Dec. 24. 615 , de 1934 ) e, finalmente , os in

duatriarios (Lei . n9 367 , de 1936 ); 

Considerando, pois , que , dentro do criterio que orientou 

a legislação , a obrigatoriedade de inscripção nas Caixas e Insti 

tutos de Aposentadoria e Pensões se refere a todo e q-qalquer empr~ 

~;ado das emprezas indicadas , sem distincção de sexo , sejam quaes -

í'orem as c ondi çõe s de seu t rabalho , denominação de cargos e v enci-

2 
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mentos; 

Conside r ando que na largt~ visão com que o leg,islEtclor pro Juro 

traçar ás instituições de previdencia sociA.l não poderia esta1' , como -

em verdade não está , o proposi to de excluil" secções de serviços dentro 

da mesma ernpreza , porque tal objectivo seria a morte dessas insti t uiç õe s, 

~ pelo abuso que usariatn os emp<t"egadores com o afas amento de associados 

faciltnente r.movivcis , a cada passo , )ara r.erviços de secções difTeren

tes . Semelhante cri terio forçaria o empregado E;er ou não ser as::.,ociado 

em virtude c'i.e E1cto unilateral da emprt;za aue o t1" n sferiu a seu bel pi'~ 

zer· pa • a secções ne_o attinc idas pela lei ; 

Cons ider ando , assim, que , de lrlaneira expressa e logica , a le 

gislação ampara e todos os empregados de uma mesma empre3e de serviços 

p1.1blicos norque todos est .. o sujeitos fl el1a, j arn qu C S fOl'e!Jl a r; se-

c ~Ões edJ11inistrativas das emprezas em que trabalham. O rue a lei teve 

e n v ·~sta , foi a natur•eza llrinc i pal do sei·vis·o da empreza e nüo a subti

leza das· ivisões do serviço. trestan concliçõe ·J , o Cllrpre(.l:<do de uma es 

trada de ferro é fer(Uoviario , auer trabalhe n,_ s cção de locomoção , quer 

na de deposiLo ou nas l'epartiçõeo purmnentc industriaes e officinas da 

ferrovia , porque o que üe t crmina e E>ua condição de ferrov i ario e asso

ciado da Caixa não é a especie deterrninRda do derviço que prutica , mas 

a situação ge ral de ser empregado das estradas de ferro ; 

Considerando que para a e specie em exame é di 1 no de consi de r a

ção o inc iso Ê. do art . 3Q do De • n Q 22 · 872, e i tado, qu e dispõe : " São 

obrigatoriamente associados do instituto e , neste caracter , seus con

tribuintes : - ]t- os empregados , oem cUstincção de cetegoria que exer

çarn :funcções nos escriptorios ou et1 outros departamentos terrestres das 

emprezas comprehenclidas neste decreto, cl.ir ctmnentc relacionados tnes 

escripto 'ios ou departatnelltos com os serviços reft. :çoidos no art . 2Q 11 - as

sim,itmrocode , por contJ·aria á doutrina e é. letra expressa da lei , a ar 

gu nenl.ação da Co tlpanhia Comrner·clo e Navegação , de que o eu -:rJrc3gl do Manoel 

Alvez Cl'llz , ·1ão .Jendo assoc i ado do Instituto de Aposcn ~;a clo ria e Pensões 

dos Marítimos , não er.tú amparado pela es nbilidade t na empre?:R , que e le i 



• 

M . T . 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

-concede par-n os empre gados das emp rezas de nave gaçao 

vtal e lacustre ; 

Conside r ando que , sendo o r e clamante , como é , e~nnJ•cgarlo do. 

Companhia Comrnercio e N · vet,ação desde 1909 - c a rteira prof'i s r-;ional 

devia ser c ontribuinte do Insti t uto dos Maritimos, ex-vi do a r t . 39 
, 

do De c . nG 22 . 872 , pois que do atnbi to delle so se excluem os empre -

gados a que expre ssamente se referem o art . 7g e suas alineas , em 

cujo nutnero não se pode incluir o reclamante ; e , por t Emto, 

Considerando que , desde que o eu1pre ado devesse der associa

do e se não o foi, a allegeção da Companhia é tambem iüoperante para 

o fim por ella collimado, justamente ·nol"que a falta de c ont r ibuição 

do di to empre rra(lo adve i o uni ca e exclusivamente da culpa da reclama

da que , por força do fll' t. 18 do me smo De c. nQ 22 . 872 , é obrigada á 

fazer o desconto na f o lha mensa l do s vencim.ntos dos empre ados e r e 

colhel-os á con+,a do I ns t i tuto. Logo, seria contra todas as normas 

jul"idicas , mesmo dentro da r i gide z do direito civi l , quanto mais pel"S!! 

te a ampla projecção d o direi to social, que ess tra1Jalhador viesse a. 

~e r sacrificado no maio r dos dirGitos que a legislação social traba

lhista lhe c oncede , nela culrJa uni c a do empregador , que é obrigado a 

v e lar pela arrecadação e ent rega das contribuições dos assoc 1ados nas 

instituições de previdencia social; 

E ainda , 

Considerando que , em sua defesa alle ga tatubem a Companhia Com

ilercio e Nave@'ação - a fls . 8 verso - não demi ttlu o reclamant e dos 

seus serviços , facto e sse que só se deu posteriormente , quando j 9. nã o 

respondia , por não seretn de sua propriedade , nem e s tarem sobre sua di-

l"ecção - pelos bens , a c tos ou negocies da "Vil la Pereira Carnei ro" ; 

Considerando, em v erdade , que a fls . 18 dos autos se encontra 

a e scriptura puolica do a c cordo preliminar de daç "' o em p r;a1nento com 

subi'ogação de credl to que fizeram como out10gante cesc.ionnria a Com-
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panhia Commercio e Navegação e como outorgados cedentes os m

Erner?to, Ruth , Cr.rnillo , Arlindo e Tito , represent : dos or sua 

5 

ra Dna . CF rolina Maria Soe1os , e :por 111eio da qual pasf.;ou á propri~ 

dade elos referidos menores .a "Villa Pereira Cr-t rnei ro" s i ta na cida

de de Nictheroy; 

Con s iderando , entretanto , que dessa escri- tura , que só foi 

lavrada em virtude de alvará do Juizo da la . Vara de Orphãos , não 

consta a menor obrigação el e passar para o s erviço- dos menores os -

empre ados occunados na referida "Villa" de maneira que nenhum com 

prornisso assumiram aquelleo m nores a esse respeito ; 

Considerando, ern fAce do exnosto , que si o rt.clam n t e Man oel 

Alves da Cru7. , tivesse passado a pl'estar serviço , espontaneanente , 

aos menor·es , na "Villa Pereira Carneiro" e si , outrosim, accei tas Pe 

a transferencia para os novos empregadores , ce rtamente ter-- se- ia des 

ligado da Co:npanhia Commercio e Navegação , e , portanto , despedido p~ 

los novos empret:rad.ores , não p ode r ia reclamar reint~;;e:ração na Compa

nhio , que lhe não demitt i ra e da qual já não era emnreP"Ado; 

Considerando, no entanto , que a allegação da reclamaqa e. t á 

expressamente contest atla a f'l iJ· 26 pela petição de Dna. Cnrolina Ma

ria Soares que declara - "cmaudo seus tutelados receberam ern Dagameg 

to da Companhia Commercio e Navegação , em Fevereiro de 1935, a "Vi l

la Pereira Carneiro" , foran disnensados todos os emDr ~ (.rados daque l la 

co,npanhia que trabalhavam na "Villa" nois , pelo titulo translativo da 

propriedade , seus t 1J. te lados não se obrigavam a conservar os emp r egados 

que alli trabalhavnr.l p o r conta ela Comoanhia. •rendo aqucllrt Empreza ou 

tros serviços, seria ~acil aproveitar seus empre~ados em outros miste

res . Quanto a Manoel Alvez Cruz , que foi logo dispensado qnanüo seus 

tu tela dos tomar·arn nos se da "Vi lla" , e nue tambem era inquilino. da "Vil 

la", continuou alli residindo durant e algunr; mezes , mais de seis meze s, 

sem pagar os alugueis" ; 

Conside r ando, as~im, que , dalü se infc' re que o re c lamante foi 

dispensado pela Companhia Comme rcio e NaveEação e e,Ó morou na "Vi lla 
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Pereira C amei ro" como elílprc gado da referid Companhia e q_ue ali 

continuou , após a transferencia do domínio aos lllenores , não como 

empregAdo destes, mas como inquilino , logo não nerdeu a gualidade 

d.e etnp re , ado da mesma Companhia; 

Considerando, em ultima ennlyse , que tendo o reclamante 

mais de 10 annos de serviço e seu desliga l'lento do trabalho o foi 

sem ter praticado ~alta g rave, apureda en inquerito administrati-

vo; 

Resolvem os membros da Primeira Ca 1are do Conselho 

Nacional do Tra olho julgar proceclente a reclatnRção ele fls . 2, para 

o fi m de ser o reclamAnte J'cintegrado no serviço da Companhia Comme!_ 

cio e Naveeação , com todas as vantagens legaes, nos termos do art .89, 

do Dçc . 22 . 872, de 1933 . 

Rio de Janeiro, 29 de Março de 1937 

Fui presente: 

Publicado no "Diario Official" emG·i · ...!9Jl 

Presidente, no impe
dimento do effectivo . 

Relator 

Procurador Geral 
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JUNTADt 

Nesta ot" , jw1to ao pre ente processo os embc rgos offerec1-

os pela compmJ.hio commercio e Navegaç&o á resolução 

camara do conselho rJacion 1 ,i o Trr balho c que tr--c1 to 

de fls. 47 . 
110 de 

t . 
l!f/lil/1 ' 

Off . Adro . Classe "I"" 
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Exmo. Snr. Presidente do 
CO JSELHO N.ACIOHAL DO . &LHO 

Ref . of . nQ 1-1 . 169~7 , de 20/7/ 7 

A COMPANHIA COMMEHCIO E N VEGA ÃO, antes Pereira Car 

neiro & C ia . Ltda. (Companhia Corm.aercio e Navegação) não se confor-
... 

wando com a decisaa da MM. la. Camara desse Egregio Conselho , no 

proc . nQ 4568/935, vem, nos tennos do art . 4Q, § 9Q do Reb1llamento 

em v~or, juntar os presentes embargos para o Conselho leno , a cu

ja consideração requer a V.Excia. se d~gne submettel-os . 

P. DEFERDv1ENTO 

1937 

I 



Embargando a respeitavel decisão de fls., 

a "COMPANHIA COll:lviliRCIO E NAVEGAÇÃO" , por esta 

e na melhor fÓrma de direito , o seguinte: 

E, S . N. 

Preliminarmente, 

I - P. que a decisão de fls ., publicada no "Diario Offi

cial11 de 6 de Julho ultimo, julgando procedente a reclamção de 

~~anoel Alves Cruz para ordenar a sua reconduc ção ao lugar que oc

cupava nos serviços que foram da Empreza ora Embargante, é susce

pti vel de embargos, ex-vi do · 4°, do art. 4 °, do De c. n. 2) ~ . 784, 

de lL~ de Julho de 1934, pois visam articular ma teria de direi to 

na demonstração de que não podem prevalecer, data venia, as ra

zÕes jurídicas do V. accordão embargado, bem como offerecer novos 

documentos ao exame desse Egregio Conselho; 

De meritis, 

II - P. que, não obstante o esforço da V. decisão para 

destruir os fundamentos com que se defendeu a Embargante perante 

a ,.. M. Primeira Camara, não logrou o accordão embargado, data 

venia, articular razÕes convincentes na sustentação do seu ponto 

de vista. 

Na verdade, 

III - P. que o reclamante não estava, como não está, 

sujeito ao regimen instituído pelo decreto n. 22.872, de 29 de 
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Junho de 1933 . 

... 
poe: 

Pois, 

IV - P. que a alínea b do art. 3° do cit. decreto dis-

"b) os empregados, sem distincção de sexo ou 

categoria, que exerçam funcçÕ es nos escripto 

rios ou em outros departamentos terrestres 

das emprezas comprehendidas neste decreto, 

DL. 1CTAl'1NTE relacionados taes escriptorios 

ou departamentos com os serviços referidos 

no art. 2° 11
• 

Pergunta-se: quaes são os serviços referidos no art. 2° ? 

Diz este arti go: 

"Incluem-se nas disposiçÕes deste decreto 

os serviços de navegação marítima, fluvial 

e lacustre ••• bem como os da industria da 

pesca". 

\1 Logo, á vista de semelhantes disposiçÕes legaes, fica 

patente que além dos marítimos propriamente ditos, sómente são 

obrigatoriamente associados do Instituto, e portanto amparados 

pelas disposiçÕes do mesmo decreto, os empregados que exerçam 

funcçÕes nos escriptorios ou em outros departantentos terrestres 

das emprezas comprehendidas no Dec. n. 22.872, desde que taes 

escriptorios ou departamentos tenham relação Dih ·CTA com~~

viços de navegação mencionados no referido art. 2°. 

Ora, o reclamante não era marítimo; não era empregado 

de escriptorio ou departamento relacionado com o serviço marítimo; 

era simples "pedreiro" (doe. ns. .2. e ..3 ) da "Vil la Pereira 

Carneiro", construída em terreno da fabrica de tecidos "São Joa-
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quim'',~ para habitaçio dos operarias dessa mesma fabrica e ~o 

Moinho Santa Cruz - industrias nio comprehendidas, como aliás 

igualmente não o era a "Villa", no regime do Decreto n. 22.872. 

-Como, pois, sustentar que os empregados dessa secçao, 

servi~o autonomo sem qualquer rela~io, nem directa, nem indirecta, 

com os servi~os de "navegaçio" da Embargante, se incluiam entre 

os sujeitos ao regimen do Decreto que creou o Instituto dos Mari

'' til os ? 

A lei é de uma clareza solar: 

0 Para ~ue os empregados ~ue trabalham em departamentos 

terrestres das emprezas de navegaçio sejam obrigatoriamente asso

ciados do Instituto, e assim amparados pelas disposiçÕes do decre

to que o creou, é indispensavel, nos termos insophismaveis da lei, 

que esses departamentos tenharr relaçio directa com os serviços de 

-navegaçao. Vale dizer que, taes departamentos sejam, por sua na-

tureza, inter-dependentes; que os departamentos terrestres desem

penhem func~Ões auxiliares, ou complementares da navegaçio, como, 

verbi gratia, os Trapiches, as Officinas, os Almoxarifados U' 
Portanto, para sustentar que a situaçio do reclamante 

se subordinava ao regimen do Dec. n. 22.872 seria preciso ter de

monstrado que as habitaçÕes de operarias, da fabrica de tecidos 

e dos moinhos de trigo, ou seja a "Villa Pereira Carneiro", era 

parte integrante dos serviços de navegaçio da tmbargante, consti

tuindo, nos termos da lei - um departamento relacionado directa

mente com os seus serviços de navegaçio maritima. 1\ 

Pelo que se vê, a V. decisio embargada, para ser rigo

rosa nos seus fundamentos, muito teria de avançar nos dominios 

da imaginaçio para poder considerar a locação de predios uma acti

vidade directamente relacionada com os serviços de navegação ma-
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ritima. 

0Ea, tanto não é exacto esse conceito, tanto é certo 

que taes serviços em nada dependem dos de navegação nem para el

les contribuem que, effectuada a venda da 11 Villa Pereira Carnei

ro11 em 1935, continuou a Embargante a explorar os serviços de 

transporte, sem que a falta de "predios para locar" viesse af-

fectar a normalidade de taes serviços. 
... 

E era de tal modo evidente que ao reclamante se nao 

applicavan:. as disposiçÕes do Dec. 22.872 que não se tornou elle 

associado do respectivo Instituto, jamais tendo havido qualquer 

reclamação sua ou dos demais operarios daquella Villa, nem por 

parte do proprio Instituto, por esse facto. Nem trunpouco, segun

do parece, ficaram os adquirentes da Villa sujeitos ao regime do 

Dec. 22. 872, ou de qualquer outro sobre previdencia social. 

llas si é assim translucido o problema, que razÕes invo

cou o V. accordão embargado para decidir como decidiu? 

Data venia, invocou tão sómente - é forçoso confessal-o 
... 

- razoes hypotheticas e argumentos especiosos, attestando a re-

conhecida proficiencia, a alta intelligencia do parecer, de au-
.. 

toria do douto Procurador Geral, em que se baseou, mas que nao 

resistem,de modo algum, ao exame mais superficial. 

Já ficou amplamente evidenciado o mandamento da lei. 

Delle, corno pretendeu fugir a V. decisão embargada ? Pela porta 

larga da phantasia, com as seguintes consideraçÕes, que vão, na 

integra, transcriptas: 

"na larg~ visão com que o legislador procurou 
traçar as instituiçoes de previdencia §Ocial 
n~o poderia estar, como - em verdade nao es
ta, o ro osito de excluir secçoes de servi
ços en ro a mesma em~reza, porque a o -
jectivo seria a morteessas instituiçÕes, 
pelo abuso que usariam os empregadores com 
o afastamento de associados facilmente re-
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moviveis, a cada passo, para serviços de ~ec
çÕes differentes. Serrelgante criterio for~
ria o empregado ser ou nao ser associado em 
virtude de acto unilateral da emprezaNque g 
transferiu a seu bel prazer para secçoes nao 
attingidas pela lei;" 

H "de maneira expressa e logica, a legisla
çao arrpara a todos os em~regados de uma mesma 
e~preza de serviços puol1cos porque toaos es
t~o sujeitos a ella, sejam quaes forem as sec-
oes administrativas das em rezas em ue tra

ba am. que a ei teve em vista fo1 a n~
tureza principal do s~rviço da empreza e nao 
a subtileza das divisoes do serviço. Nestas 
condi~Ões, o empregado de uma estrad~ de ferro 
é ferroviario, quer trabalhe na sec~ao de lo
cgnlo~ao, ~.:~.uer na de deposito ou nas reparti
çoes puramente industriaes e officinas da fer
rovia, porque o que determina a sua cgndiçao 
de ferroviario e associado da Caixa nao é a 
especie dete~minada do serviço que pratica, 
mas a situaçao geral de ser empregado das es
tradas_de ferro;" (Os gryphos são da tran
scripçao). 

Desnecessario é maior esforço para demonstrar os tres 

equivoco em que navega semelhante raciocínio. Vejamos: 

1°) - É aff irmação insustentavel dizer que o facto de 

não abr&.nger o Dec. 22.872 os empregados de departamentos não re

lacionados directamente com os serviços de navegação, importaria 

a morte das instituiçÕes de previdencia social, -"pelo abuso que 

usariam os empregadores, com o afastamento de associados, facil

mente removíveis, a cada passo, para serviços de secçÕes diffe

rentes". 

A affirmação é de causar espanto, porque: a) si os em

pregadores recorressem a abusos seriarr logo, de promptà, condemna

dos a cumprir a lei, graças á bemfazeja intervenção do Egre Fio 

Conselho r acional do Trabalho, ue não pactua com burlas de qual

quer natureza, do que já tem dado provas sobejas e eloquentes; 

~) porque não é licito julgar um caso concreto, em que não se 

praticou nenhum abuso, nem se fez nenhuma transferencia, não pelo 
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dictame insophismavel da lei, mas pela supposição 

cumstancias semelhantes, poderiam occorrer taes hypotheticos abu-

sos. 

2°) - A prova de que pode haver como realmente ha em

pregados de uma empreza de navegação não sujeitos ao regimen do 

Dec. 22.872, é de ser feita com a simples leitura dos arts. 2° e 

3°, letra b, do referido decreto, conforme ficou atraz demonstra

do. Não se comprehende, por isso mesmo, a consideração do V. ao

cordão, quando affirma que "a legislação sobre as Caixas e Insti

tutos de previdencia social ampara ~ todos os empregados da mesma 

empreza de serviços publicas, porque todos estão sujeitos a ella, 

sejam quaes forem as secçÕes administrativas da empreza em que 

trabalhem". 

Não se comprehende porque: !) no caso, não se trata de 

empreza concessionaria de serviços publicas mas de empreza parti

cular de transporte ·mar i timo; }?) nem a "Villa Pereira Carneiro11 

era secção administrativa da empreza de "serviços publicas" su

jeita ao Dec. n. 20.465, mas parte de uma secção puramente indus

trial da Companhia, sujeita ao Dec. 22.872; ~) porque não preva

lece o "sejam quaes forem11
; é preciso, NOS TEltMOS CLAROS DA LEI 

applicavel, que sejam departamentos directamente relacionados 

com os serviços maritin.os. Isso é o que estabelece a lei, de mo

do claro, expresso, indiscutível. 

3°) - Não ha duvida que a lei teve em vista a natureza 

principal do serviço. Não ha duvida que n'uma empreza de navega

ção todos os serviços de navegação e os com esta relacionados di

rectarnente ficam adstrictos aos preceitos do Dec. 22.872. Não ha 

duvida que, para usar as expressÕes do V. accordão, "o empregado 

de uma estrada de ferro é ferroviario, quer trabalhe na secção 
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de locomoção, quer na de deposito, tracção, ou nas 

puramente industriaes e officinas da ferrovia". 

Tudo isso é certo, seguro, pacifico. 

Mas porque ? 

Porque assim dispÕe A LEI:- Dec. 20 .465, art. 2°. 

Y~s , ~gregio Conselho, a que virá a allusão, embora 

velada, ao art. 2° do Dec. 20.465, quando a hypothese se rege, 

não por ~, mas pelo Dec. 22.872, e este dispÕe de modo diver-

so ? 

-Tambem nao ha duvida - poder-se-ia accrescentar - que 

o empregado de uma empreza. de navega~ão, para os effeitos de pre

videncia social, é marítimo , quer trabalhe a bordo, quer nos ar-

mazens, nos di~ues , nas officinas, ou nos escriptorios da empreza. 

Todos esses são departamentos relacionados com os serviços pro

priamente marítimos . 

-Mas, quando uma empreza de navegaçao se dedica a outras 

actividades commerciaes ou industriaes, que não sejam directamen

te relacionadas com a navegação, não ha como enquadral-as, á for

ça, no regime do Dec. 22.872, de vez que, por disposiçÕes expres

sas o proprio decreto a isso se oppÕe. 

Seria, com effeito , bastante pittoresco que, para at

tender á curiosa doutrina do V. accordão embargado, tivessemos 

de nos conformar com a idéa de se ter de considerar "maritimos 11 , 
e associados do respectivo Instituto, os "tecelÕes" da fabrica 

de tecidos, os "moleiros" do ~.~oinho Santa Cruz e os cavadores de 

sal das Salinas do hio Grande do orte ••• -Pois todos esses sao, 

ou foram , departamentos da Embargante, como provam os seus Esta

tutos na época da fundação do Instituto dos N~ritimos (doc. n.l). 

Ora, a affirmativa que se contém no mencionado conside-
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rando do V. accordão embargado é tanto mais de estranhar qua 

não é exacto que a nossa legislação de previdencia se tenha, 

um modo geral, orientado pela preoccupação de incluir na mesma 

instituição a todos os empregados da mesma empreza 1 

Se assim aconteceu com o Dec. 20.465, isso se explica 

pelo facto de não sómente se tratar de um regimen de "caixas de 

empreza" como ainda e principalmente, por abranger tal regime 

unicamente "serviços publicas", isto é- concessÕes federaes, es-

tadoaes e municipaes de serviços, em que raramente se poderiam 

encontrar reunidos servi~os industriaes ou commerciaes de natu-

reza differente. 

E não é somente o Dec. 22.872, como tambem o de n. 

24.27? - que não se applica a todos os empregados de uma mesma 

empreza. 

Seja, pois, permittido á Embargante, como subsidio, 

juntar o parecer proferido pelo illustrado membro desse Egregio 

Conselho, Sr. Dr. Oscar Saraiva , como procurador do Instituto dos 

Commerciarios, parecer approvado pelo respectivo Conselho Adminis

trativo, no qual é juridicamente sustentada a mesma these dos pre

sentes embargos, in verbis: 

"Quando uma empreza possue actividades diver
sas, cabe classificar seus empregados con
forme a natureza dos estabelecimentos em que 
empregam seus servi~os, sem attender á uni
dade de propriedade' • (doe. junto, n. / $}. 

Ainda mais : 

Já esse Egregio Conselho decidiu, como consta do accor

dão da M. M. Segunda Camara, no Recurso n. 1.860/?6, in Diario 

Official de 20 de Agosto de 19?7, no caso da firma Henrique Lage, 

que explora serviços marítimos e operaçÕes commerciaes: -

"no caso não pode ter applicação o dis~osto 
na alinea ~do art. ) 0 do Dec. 22.872 •• 
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porque taes empregados 

"não preenchem os requisitos da citada alr ea 
b, porquanto não trabalham em escriptorio 
Õu outro departamento terrestre de empreza 
de navegação". 

Tudo quanto ficou dito demonstra, á saciedade, a teme

ridade dos fundamentos em que se arrima o Veneravel accordão em-

bar gado. 

Ha mais, porem, o que dizer, na sustentação, já agora 

evidente da these em que se fundou a tmbargante na sua defesa pe

rante a M. M. Prineira Garoara. 

Leia-se o art. 9° do decreto 22.872: 

"Em se tratando de serviços ou departamentos 
industriaes ou commerciaes existentes, ou 
que veriham a ser creados pel~s emprezas com
prehendidas neste decreto, nao relacionados 
directamente com os serviços de que trata a 
art. 2°, será facultado ás ditas emprezas 
requerer ao l~inistro do Trabalho, Industria 
e Commercio, que os beneficios constantes 
deste decreto sejam concedidos aos seus em
pregados, desde que estes, em maioria nunca 
inferior a 2/), se manifestem de accordo 
com esse pedido, e taes emprezas se subordi
nem ~o ~ue preceitua o art. 1), sendo a con
cessao feita mediante decreto do Governo Fe
deral, ouvido préviamente o Conselho Nacio
nal do Trabalho." 

Si, pois, até aqui era possível sophismar, eis que ago

ra, em face desse texto, forçoso é pôr de lado as subtilezas do 

exegeta para que , afinal, possa vigorar em toda a sua plenitude 

a límpida vontade da lei. 

O caso já não comporta destrezas de interpretação. Ou 

se lê o texto legal com os olhos da verdade ou, quando não, tudo 

mais é sophisticaria. 

Pois não está dito, no citado art. 9°, e dito com todas 

as letras que, "em se tratando de serviços ou departamentos in

dustriaes ou commerciaes não relacionados directamente com os 
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serviços do art. 2° nenhuma subordinação têm com o 

tuido pelo decreto 22.872, ficando, todavia, á empreza)a faculda~ 

de de pleitear a extensão do regimen até elles, abrangendo-os nos 

beneficios concedidos? 

Para isso é necessario requerer ao 1~inistro do Trabalho, 

que ouvirá o Conselho Nacional do Trabalho . Si merecer deferimen

to o pedido, o Governo Federal, mediante decreto, dará a conces-

-sao. 

E a embargante pode citar os Decretos ns. 295 e 1.112 

de Agosto de 1935 e Outubro de 1936, respectivamente, ambos expe

didos em beneficio de empregados seus, de secçÕes industriaes 

suas, a requerin.ento seu. 

Não pode, pois, ser a ella irrogada a pecha de "restrin

e~r" com suppostos "abusos" a -larga visão do legislador ••• 

Nessas condiçÕes, chega a ser phantastico que, a despei

to das taxativas prescripçÕes em contrario, se aventure o V. ac

cordão embargado a sustentar que o empregado de uma secção em na-

da, directa, ou indirectamente relacionada com os serviços de na

vegação explorados pela hmbargante, está sujeito ao regimen do 

decreto, annullando assim, com uma pennada, todo o art. 9°. Já 

não é preciso requerir11ento da Empreza, nem audiencia do Conselho 

Nacional do Trabalho, nem decretos do Poder Executivo ! Nada! 

E, no entanto, foi a propria 1mbargante quem solicitou 

se estendesse o regimen do decreto 22.872 aos seus empregados no 

serviço de salinas, nos precisos termos do seu art. 9°. Ora, se 
~ 

taes empregados ja estavam incluidos no regimen da lei - para 

que, então, a expedição dos decretos ? Porque o 1gregio Canse-

lho não mostrou, então, o erro da Requerente, ora Embargante ? 

Porque não a compelliu, então, a considerar incluídos no regimen 
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daquelle decreto os empregados das suas Salinas em l~cau e 

Branca ? 

Mas si, como está expresso em lei, só mediante decreto 

do Poder 1xecutivo os empregados em serviços não directamente re

lacionados com a navegação das Emprezas podem ser contemplados com 

os beneficios do Dec. 22872, como comprehender, sem espanto, a 

decisão da M. M. la Camara que manda estender os referidos bene

ficios a um "pedreiro" - empregado de secção evidentemente não 

relacionada com as de navega~ão da Embargante ? 

Amontoam-se, desse modo, as incongruencias da V. decisão 

embargada. 

O certo, porem, o indiscutivel é que ao reclamante se 

não applicam os dispositivos do Dec. 22.872, conforme ficou exube

rantemente demonstrado. 

Além disso, 

V - P. que embora se applicasse ao reclamante o Dec. 

22.872 - o que só se imagina para argumentar - forçoso seria con

cluir que não responde a Embargante pelo acto que o dispensou dos 

serviços da "Villa Pereira Carneiro", porque, na data da demissão, 

já não era elle seu empregado; 

Com effeito, 

VI - P. que assim é, não só á vista dos docurr.entos já 

constantes do processo, con.o ainda pelos novos que ora são apr e

sentados, ns. ~ a .:f Jí ; 
Pois 

VII - P. que a "Villa Pereira Carneiro" foi vendida,ten

do os seus antigos empregados permanecido nos cargos sob as ordens 

dos novos proprietarios (doc. n. ~~lo ); 

Realmente, 
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VIII - P. que menos verdadeiras são as informaçÕes 

que allude o 16° considerando, de terem sido dispensados todos 

os empregados da "Villa" no dia da passagem da sua administração. 

Os documentos ns. ~ a /o provam que todos os emprega-

dos continuaram com os novos administradores. 

O doc. n. 9 é o recibo passado á Embargante pelos no

vos administradores da "Villa", da importancia da folha de paga

mento do mez de Fevereiro de 1935, metade de cuja imuortancia, ou 

seja o periodo de l a 15 do dito mez, correu por conta da Embar-

ante. Por conta dos compradores tendo corrido a outra metade, 

período de 16 a 28 de Fevereiro . 

Tanto isso é verdade que p "administrador da Villa", 

funccionario que foi da Embargante até 15 de Fevereiro de 1935, 

cuja assignatura se pode ver no doc. n. 3 , assignando a folha 

de pagamento de Janeiro de 19?5 - ultima que a ~mbargante pagou -

é o mesmo "Coronel Vianna" que os compradores no doe. n. ~ <7 , di

zem a 13 de Agosto de 1935 ser ainda o mesmo "administrador da 

Villa" . 

Desse modo, 

IX - P. que não é verdadeira a illação que o V. accor

dão embargado procura deduzir da petição de D. Carolina Maria 

Soares para affirmar que o reclamante "só morou na Villa Pereira 

Carneiro como empregado da "Companhia Commercio e Navegação"; 

Assim 

X - P. que não é verdadeira porque, nas relaçÕes dos 

empregados da Companhia Commercio e Navegação - inquilinos da 
, 

Villa Pereira Carneiro - enviadas a Companhia pelo Administrador 

da Villa para serem descontados em folha os respectivos alugueres, 

não consta o nome do reclamante Manoel Alves Cruz como inquilino 
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empregado da Companhia ora Embargante (documentos juntos ns.X( 

a 1ft ). 
Por conseguinte, 

XI - P. que os novos proprietarios da Villa conheciam 

perfeitamente a situação do reclamante, só tendo inf ormado a es

te Egregio Conselho nos termos em que o fez a tutora para se exi

mir de uma responsabilidade que, a ter de ser apurada, só nas 

suas costas poderá recahir. 

~ ~ 
Com effeito, 

XII - P. que pouêovter a escriptura publica de fls. 

sido lavrada em virtude de alvará do Juiz de Orphãos, porquanto 

o fim do alvará é autorizar a forma ~e pagamento de herança a 

menores, nada influindo nas relaçÕes de empregado a empregador, 

inherentes á administração do negocio. 

Na verdade, 

XIII - P. que consta da escriptura de fls. a clausula: 

"imitindo desde já os outorgados cedentes na 
pósse da dita proprie~ade, ficando desd§ fo
go sob sua completa posse~ administraçao'. 

Consequentemente, 

XIV- P. que investidosna "posse'' e "administração da 

"Villa11
, os compradores conservaram os mesmos empregados que fo-

ram da imbargante , os quaes, automaticamente, se desligaram do 

serviço da Embargante, de vez que acceitaram o contracto de tra

balho com o novo empregador, adquirente da 11 Villa11
• f!: questão 

de facto; tal obriga ção não precisava figurar na escriptura. E 
, 

so se admittiria o contrario, se, no dia em que assumiram a ad-

ministração, os adquirentes não conservassem nenhum dos emprega

dos da 11 Villa 11
• 

XV - P. Assim decidiu esse Egregio Conselho - Proc. 
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3.776/31, in Diario Official 20/8/937 - que 

"as sinples transferencias de .. um para out~ 
dono do serviço da empreza nao poderem in
fluir sobre o d1reito dos seus empregados, 
devido á condiçao de continuidade e perma
nencia do serviço". 

Por isso que , 

XVI - P. A "Villa" somente mudou de proprietario ; o 

fim a ~ue se destinava continuou inalterado com a transmissão aos 

adquirentes. 

E ainda, 

XVII - P. ue tambem por igual decidiu o 1gregio Conse

lho no caso da compra do "British Bank" pelo "London Bank" - proc. 

n. 17 .011/936, como consta da publicação no "Jornal do Conunercio" 

de 11/8/937· 

Em conclusão, 

XVIII - P. que, á vista das razÕes expostas, não está 

sujeito o reclamante ora embargado ao regimen do Dec. 22.872, que 

criou o Instituto dos l~·:aritimos , tornando-se assim evidente que 

lhe não assiste o direito á estabilidade funccional na Companhia 

Embargante - pois tanto equivaleria a in:pôr á Embargante a read

missão de um empregado que se tivesse desligado, voluntariamente, 

de seus serviços. 

essas condiçÕes, é de esperar que os presentes embargos 

sejam recebidos e afinal julgados provados para o effeito de ser 

reformado o respeitavel accordão de fls. e, err: consequencia,jul-

gada improcedente a reclamação de fls. 2, fazendo, assim, este 

Egregio Conselho, a costwneira 
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d) Barbosa, Alb111;tnerque & C., socie.dade em nome col
lectivo, constitu~a e estabelecida nesta Capital; 

c) Bernardo Alves Pibheiro, portuguez, domiciliado 
nesta Capital; 

f) José :\Ianoel de ::\Iello, portuguez, domiciliado nesta 
Capital; 

g) D. Libania Guerra Ja Yeiga Pinto, portugueza, re
sidente em Lisboa ; 

h) Socios cujos nomes não se declaram, ad instar do 
art. 312 do Codigo Commercial, portadores de 
31 acções. 

ARTIGO 3.u 

A. séde da sociedade continúa a ser nesta Capital. 

ARTl GO .t.r-

A sociedade durará pelo pr:azo Je 50 annos. contados 
da data em que a "Companhia Commercio e ~avegação" 

começou a funccionar . 

.á.RTIGO :>.o 

A. socieJalle girará sob a -firma fle PEREIRA CAR
)JEIRO & C .. Limitada. 

ARTIGO (:.o 

O fim da socieda<le é o commercio de sal, de farinhas, 
o e ~- lle transporte.;; J;:aritimos, e mais . negocios cor-

relatos. 

.à.RTIGO ':'.0 

O capital social é Lle l:r:-$,~0$000 . divididos em 
í5. 000 quotas de 200$000 cada nm':l, todas já liberadas. Yisto 
er;;tar representado por todo acervo da "Companhia Commer

eio e Xavegação''. 

~ 

i ~ 

-111-

~gradece a presença dos Srs. socios e levaúta a sessão em
-quanto se lavra a presente acta. 

R~aberta a sessão, é lida e approvada a presente acta, 
a qual é assignada por todos os presentes, e subscripta por 
mim Cyrillo Tovar, na qualidade de Secretario a'd-hoc. 

E. Pereira Carneiro - Pereira Carneiro <.(· C. - J. 
da Cruz Cordeiro, 1.0 Secretario - José .llanoel de Jlello, · 
2.0 Secretario - Ber·nardo Alves Pinheiro - Barbosa Al
buquC?·que d'; C. - Por procuração de Libania Guerra Veiga 
Pinto. Banco do Commercio- Octavio Reis, Director. 

(Reproduzido do Dia1·io Official de 
1920). 

Lle Julho de 



-12-

que, pela Assembléa Geral extraordinaria de 30 de Abril do
anno proximo passado, fÕi deliberado que a Companhia Com
mercio e .Navegação passasse a funccíonar, na fórma do De
creto n. 3.708. de 10 de Janeiro de 1919, como sociedade por
quotas de responsabilidade limitada, regendo-se pelo estatuto 
social que então foi approvado, e eujo art. 5.0 está assim 
concebido : "A sociedade terá a denominação de Commercio 
e Navegação Limitada e girará sob a firma de Pereira Car
neiro & C." . 

O Governo Federal, por Decr. n. 13.660, de 25 de Ju
nho do Ínesmo anno, não só autorizou a Companhia Com
mercio e Navegação a se transformar em sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, como tambem approvou o Es
tatuto Social votado na ~lludicla Assembléa de 30 de Abril. 

~a Junta Commercial, por oocasião do archivamento 
do Estatuto Social , susCitou-se duvida sobre a materia do ar
tigo 5.0 do referido Estatuto. prevalecendo a opinião de que· 
não é licito ás sociedades por quotas usarem ao mesmo tempo 
denominação e firma. Dabi a necessidade elo additamento ao 
Estatuto Social, no qual se optou pela fuma Pereira Carneiro 
& C., Limitada, havendo-SI' registrado depois, como marca a 
denominação- Companhia Commercio e Navegação, para ser· 
usada pela sociedade em seguida á fuma. 

Ora. torna-se necessario agora a alteração do art. 5.~ 

do Estatuto Social, ratificando-se o additamento. Isto posto. 
submetto o caso a discussão e deliberação da Assembléa. 

O Sr. Dr. José da Cruz Cordeiro pede a palaHa e faz . 
a seguinte indicação : 

"Fica approvado o additamento ao Estatuto Social. e

substituídos pelos seguintes os termos da disposição do. ar
tigo 5.0 

: 

"A sociedade girará sob a firma de Pereira Carneiro · 
& C., Limitada. 

Rio, 7 de ::\Iaio de 1920. - J. da Cruz Cordeiro": 
ú Sr. Presidente põe em discussão a indicação do socio 

Dr .. José da Cruz Cordeiro, e, ninguem pedindo a palavra, é
a mesma indicação submettida a -voto~, sendo unanimemente 
approvada. 

Nada mais haYendo a ser tratado, o Sr. Presidente 

5 

ARTIGO 8.0 

Ao socio Ernesto Pereira Carneiro perten-
cem 70.431 ctuotas, QU sejam . . . . . . 14. 086 :200$000 

Aos socios Pereira CarneirQ & C., perten--
cem 4. 500 quotas. ou sejam . . . . . . 900:000$000 

Ao socio Dr. José da Cruz Cordeiro per· 
tencem 10 quotas, ou sejam . . . . . . . 2 :000$000 

Aos socios Barbosa, Albuquerque & C., per-
tencem cinoo quotas, ou sejam . . . . . . 1 :000$000 

Ao socio Bernardo Alves Pinheiro, perten-
cem 10 quotas, ou sejam . . . . . . . . . 2 :000$000 

Ao socio José ::\Ianoel de 1\Iello. pertencem 
nove quotas, ou sejam . . . . . . . . . . . 1 :800$000 

A· socia D. Libania Guerra da Veiga Pinto, 
pertencem quatro quotas, ou sejam . . 800$000 

A socios cujos nomes não se declaram, ad 
instar do art. 312 do Codigo Commer
cial, portadores das restantes acções. 
em numero de 31, pertencem 31 quotas, 
ou sejam ... .. 

AR.TIGO 9.0 

6:200$000 

A responsabilidade uos socios limita-se á imporfanç_ia 
total do capital social. na razão de sua'> quotas. 

ARTIGO 10 

Os lucros e perdas são proporcionaes ás importancias 
das quotas que cada qual possuir. 

ARTIGO 11 

Dos lucros apurados semestralmente serão deduzidos : 

10 % para Fundo de Reserva ; 
10 % para Fundo de Seguro elas unidades da frota; 



DECRETO N. 14.2.47 DE 1 DE JULHO DE 1920 

Concede autorização á Companhia Commercio e 
Navegação para substituir sua denominação pela de 

Pereira Carneiro & C., Limitada 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, attendendo ao que requereu a Companhia Commercio 
e ~avegação, sociedade anonyma autorizada a funccionar na 
Republica pelo Decr. n. 5.747, de 31 de Outubro de 1905, e 
transformada em sociedade por quotas, de responsabilidade 
limitada. 

Artigo unico. - E' concedida autorização á Companhia 
Commercio e ~a,egação para substituir sua denominação pela 
de Pereira Carneiro & Companhia, Limitada, de accôrdo com 
a resolução de seus socios votada em assembléa geral extra
orillnaria. realizada em 7 Je )!aio de 1920, ficando, porém, 
a mesma companhia obrigada a cumprir as formalidades 
exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 1 de Julho de 1920, 99.0 da I ndepen
dencia e 32.0 da Republica. 

EPIT.lCIO PESSOA. 

Sim&es Lopes. 

~ -7-

ARTIGO 16 

~o gerent-e, "pro labore .. , cabem os vencimentos de 
2 :000$00() e a percentagem de 2 % sobre os lucros verifica
.dos semestralmente, depois de deduzidos os fundos referidos 
no art. 11. 

ARTIGO 17 

O gerente poderá distribuir, a titulo de gratificação. 
aos superintendentes dos varios ramos dos serviços e aos seus 
auxiliares, pela maneira que melhor entender, até 10 '7c do;, 
1ucros líquidos verificados semestralmente, depois de dedu
zidos os fundos mencionados no art. 11. 

ARTIGO 18 

~o segundo semestre de .cada anno ci,·il haverá a reu
nião dos socios, afim de tomarem conhecimento do estado dos 
negocios da sociedade e da sua gestão. 

ARTIGO 19 

Os convites para as reuniões serão feitos por cartas, 
com antecedencia nunca menor de 15 dias. 

ARTIGO 20 

Com os convites para a reunião annual serão enviadas 
aos socios copias dos balanços e contas a serem approvados. 

ARTIGO 21 

As resoluções serão tomadas por escripto "i! por maioria 

de quotas. 

ARTIGO 22 

Nas reuniões todos os socios têm voto, ainda mesmo o 
gerente. 
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DK. AI.V.UtO FONSEVA nA CIJNHA 
/) TAHELLIÃO 

I \.... ~38 - RUA DO ROSARIO - 138 
TEL. 23 · !5130 

CASA FORTE A PROVA DE FO G O 
- lllO ])JJ: ,JANElllO -

No Copiador de Memorand um nº 

Publica Forma 
46 , da Ci a . Commer oio e Navefacão , I 

ás fls . 188 foi - T"'e apnntado n trecho seP:uinte :- ''RQ/AM .- 19 de 

FevnrPiro de 1~35 . - IllmO . Snr . Ad'llinist raa or da Vila Pereira Cart 

nPi:ro . - Bef.- Communir-amos a VSa . n_uA , om virtude da escriptura 

de promPssa de venda da. Vi l a 'PerPira Carneiro , de 15 do corrent P , 

ertá a F.xma . Snra . n. Carolina .Maria SoarPs investida , dPsde Pssa 

data , f'la r:-ua posse , rem cnr:o na respActiva administrar>ã o. - Encer

ra/lo n movin'lPnto de sua Caixa a 15 do corrente , dPVPrá vsa . rPco -
, - ~ 

; 

lher a esta Séde o respArtivo c.•aldo e iniciar escripta nova , a par- Q) 
-tJ 

tir· do dia 16 . - Os aluf"ueis a t P 31 dA .TanAiro ppº , porvent 11ra em o 
deDito , pertencem a esta Companhia .- ~uanto aos aluv,ueis relati 

vos ao corrente me7. de .l:'evereiro , sohre cuja f6rma de cobrança 

..... 
ro 
UJ 
ro 
o 

VRa . deverá rPcel!er ins t rucões - rertP-nce a esta Companhia a parte ~ 
lcorresronclemte ao periodo venr.ido em 15 do corrente ( 50% ) e a 

outra parte á nova administrar,ão .- Nest as condiçÕes deverá vsa . 

PntP-nder-se , danui em diant e , com a .xma . D. Uarolina. Maria ~)oares 

ou setl re presPnt ant e lera 1 , • r . nr . 1. V. Calllon V ia na , sorre to .. 

asountns atinentes á administrarão dessa Vila . - Sem outro 

mntivo, so"1os , Tle Vs . Sa ., amip:os ats . agrs- J . Pires do Rio ".-
' 

o 
> ·-.J: 
o 
L. 

<( 

extrahi 

e. 
»*" e 
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D,{) AI.VAHO FONS~CA UA CIJNHA 
( L 1:'AHltLLIAO 

138- RUA DO ROSARIO - 138 
TEL. 23 • !5130 

CASA F"ORTE Á PROVA DE FOGO 
- JUO ))E ,JANKTRO -

Publica F orrTia 
No Copiador de ~ ernorand um nQ 46 , da C ia . Commercio e Nave fação , 

ás "f'lB . 202 foi -me apontado o trechn sep:uinte: - "R"/Q.7 . - 6 de Mar

ço 1~35.- P.xma . Sra . D. 1-~aria. Aziata Coutinho . - Vila Pereira Car

neil"O- ·1!'/.- Vimns cowmunicar· a V. ·Xcia oue , tendn sido investiõa 

na aa....,ini s traoãn da Vila "Pereira Carneiro , a "P.xma . Sra . D. Carolina 

""1aria Soares , na r~ uali<'lade de tutora dos f'ilhos menores do faleci 

no Sr . Camilo Pereira Carneiro , deverá V. "P;xcia . fa7er á r.esma 

Senhora , ou a seu rerresentante , entrep:a dos movei s e uten'"'ilios 

da .,.~ se o la sob a sua d irecqão . - Como nosso representante , assistirá Q) 

..... 
á t '' J ' d C lh Oh .ç> d C! - d t.' • 1 ' .... '-en reP"a , o -mr . ose e arva o , e.~.e a •>eccan e .. n.sca 1saçaoo 

'+-

e :Bstatistica- devendo a relacão dos mesmos o"Qjectos , em treis vias ~ 

ser assinada por VF.xcia ., pelo Administrador da Vila e pelo kmr . 
cu 
o 
E 

.José de Carvalho , a ouem aeverá ser entref:'ue uma das vias .- Apro- Q) 

o 
veita~os a oportunidade para expressar a VRxcia . os nossos a~rade - .~ 

ciY'1P'1tos pelos valiosos servi~"'OS oue , na direc"ão da Vscola , nos 

prentou com ~~lo , dedicaoãn e comnetencia , desde o seu inicio .

Somos com elevada estima e à ist i neta cnnsid erarão , De V •.xcia . Aten-

.c 
o 
'-

<( 

ltn" admrc . ohr~dos - Pela Gia . Co111mercio e NaveP"ar>ão- José Pires do 

Hin" . - Nada Tnais se C'rmtinl1a em do qual 

eYtrahi erota ans ~ de APosto de 1~37 .- --.518/37 
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DK. A I.VARO l!"ONSECA U A CIJNHA 
TABELLIÃO 

138- RUA DO ROSARIO - 138 
TEL. 23·!5130 

S A FORT E Á PROVA D E F O QO 
- R I O ))E .TANElllO -

Publica Forma 
No Copiador d~ Cartas - 75 - de Pereira Carneiro'\& C ia. Ltda., ás 

flR . 142, foi-me apontado o trecho seguinte:- "9 de Março de 1935. 

Illm0 • Snr . Joc;é Pereira Vianna.- Villa Pereira Carneiro.- . ef.-

Recebemos seu ~eMorandum deRta õata, por via do qual nos apresenta, 

para effeito de paP.:a"rlento, o Snr. Valeriano Silva, admittido para 

trabalhar nessa Villa eM dezeseis de Fevereiro ultimo.- Em respos

ta, te~os a di7er a V8a. aue estranhamos tal apresentaqão, visto 

co~o VSa. sabe que as nnssas resnonsarilidades c~ssaram a auin?e 

Sem mais, comos, com estima e apreqo, DeVa. Sa . 

Amiros atts. af-rS. (a): J. Lui!7 dos Santos- Dir" .- Nada mais se 

' continha em o trecho aqui tra~~ipto, do 

Q) 

t 
o .... 
cu 
(I) 

~ A1<osto de 1937.- RU,/~ ,.._~-~ ~ 
ns 
o 
E 
Q) 

o 
> ·-.c 
o 
'-
< 

3/8/37 

l!"'. 6$oo 
s. $8o 

C/C.__lí5o 
8l3o 
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AI,VAHO F ONSECA DA (JIJ.NHA 
TABELLIÃO 

138- RUA DO ROSARIO - 138 
TEL. 23 • !5130 

FORTE Á PROVA DE FOGO 
- RIO lHt .JANETRO -

Publica Forma 
No Copiador d~ Cartas - 75 - de Per~ ira Carneiro & C ia. Ltda., ás 

~1~. 150, foi-me apontado o tr~cho seguinte:- "~~z.- 16 de Março 

d P 1935.- Illmº. Snr. José PerPira Vianna.- Villa PerPira CamPiro 

INiteroi .- R'IT/.- ne ordem do Snr. nr. José Pires do Rio, ~ de ac-

cÔrdo com a combinacão feita ~om o Snr. Dr. M. V. Calmon Viana, a 

folha d~ opPrarios relativa a :F'ev~rP.iro p. passado, d~verá ser pa~a 

por Psc;a Administra~ão, de~itando-se a esta Companhia cincoenta 

ror cento do seu total, ou seja dois contos tre~~ntos e setenta _.....,__...... 
e dois mil e quinhentos rP-.s, para encontro de contas com os cin-

coenta por cento d~ alufueis aue nos pertencem, no mesmo periodo. 
a,; 
t: 
o .... 

Pedimos , outrosim, descontar os seguintes fornecimentos de generos, m 
cn 

feitos pelo Arma~em Crediario:- Adalberto v. Souza- noventa e um ~ 

mil e du~entos reis.- Argeniro F. Cortes- sessenta e dois mil e E 
Q) 

!quinhentos reis.- Sem mais, somos, com estima e arreço- De vsa. ~ 
Amir,os Atos. Agrdos- Pela Companhia CommP-rcio e Navegação - (a ) : ~ 

c( 
.T . Lui7. do ::; Santos - Director da Conta"hilinade".- Nada mais se con• 

tinha em o tr~cho aqui transar· 

r 
I 

( 
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DK. AI, V AltO FONSECA nA. CIJNHA 

7 
'l'AJlELLIÃO 

138- RUA DO ROSARIO - 138 
TEL. 23 · !51 30 

CASA FORTE A PROVA DE FO GO 
- RIO DK .TANKJRO -

Publica Forma 
No Copiador de Cartas - 75 - d~ Pereira Carneiro & Cia. Ltda., ás 

f'ls. 228, foi-me apontado o trecho seP'uinte:- .. .A11/RS.- 4 de Abril 

dP 1935.- Illmo. Snr . Jos~ Pereira Vianna.- Villa Pereira Carnei

ro.- Ref.- Accusando o recenimento de sua retição de 8 do me7> pro

ximo passado, cumnre-nos prestar-lhe os se~uintes esclarecimentos 

acerca de sua situaoão nesta Companhia, a partir de quinze de Feve

rPirn ultimo.- Dessa data em diante, como é do seu conhecimento, 

a Villa PerPira Carneiro , eM virtude de uma escrintura de nromPssa 

de venda, entrou na posse e ficou son a direc~ão da .xma . Sra. D. 
Q) 

Carolina Uaria Soares , tendo VSa. recebidn instruc~Ões escriptas .... 
L. 
o 

( nocsa carta de 19 de Fe~ereiro de 1935 ) para se entender direc- ~ co 
~ tamente com os novos rroprietarios da Villa ou seus representantes ~ 
ler.aes sobre todos os assumptos referentes á sua administração, o E 

Q) 

que de :racto se verificou.- Des~P modo, vimos communicar-lhe que, ~ 

·-
pela rasão exposta, está VSa. naturalmente dispensado dos serviços ~ 

L. 

desta Companhia, cumprindo-lhe permanecer no cargo que exerce de 

Administrador da r1encionar1a Villa, sob as ordens e d ireccão dos 

seu~ actuaes prorrietarios.- Sem mais, subscrevemo-nos, com estima 

e ron c·• iderar.ao, Tle Va. sa. arr>ie'OS atts. aPrs.- (a): A. Marsile ... -

<( 

F. 6$oo 
s. 180 

C/C .J. _§~ 
8 3oo 



R1o de Janeiro, 2 de Julho de 1936 . 

Illmos. Sra. Directores da 
COMPANHIA COMMERCIO E NAVEGAÇÃO 

_pes~. 

Em resposta & s/cnrta de 30 de Junho pp., dou abaixo 
o inteiro teor do recibo em meu poder, que Vas. Sas. firmaram 
em 27 de Abril de 1935, como me pedem: 

"Rs. 5:341$200. 
"Recebemos da Exma. Snra. Da . Carolina Maria Soares, 

a quantia acima de cinco contos trezentos e quarente e um 
mil e duzen~os reis correspondente ao §aldo a nosso favor 
na liquidaçao de contas da administraçao da Villa Pereira 
Carneiro e relativas á see;unda quinzena de Feveretro pp., 
digo relativas ao mez de Fev r~iro. Fio de Janeiro, 27 
de ~briJ de 1935. (assit;nado) Companhia Comrnercio e Nave
gaçao, A. Marsilj, Director-Thesoureito." 

Nada mais se contem no alludido recibo aqui bem e fielmen· 
te transcripto, conforme me pedem. 



Dr. Miguel V. Calmon Vianna 
ADVOG AD O 

lt llil 0 0 OIJVlOOU, 55· S. :1 
ftiO DE J ANri R O 

VILLA PEREIRA CARNEIRO; Fevereiro de 1935. 

Renda tot~l d~ Villa representada 
pelao seguintes parcellaa: 

Alugueia arrecadados n~ Villa 
Alugueio ~ receber • 

16.61o 4oo 
l.25otooo 

!'Y; {o lj Q o 
Alugueig recebidos pela Comp. 
Com. ~ N~vega9Co a.23oiooo 26.o9ot4oo 

--··--------------------A dad; 
lha d~ ~ ~manto Fev.4.611$5oo 

Selloa para reoibou 4o$ooo 4.651 óoo 

.. 21.438 900 
:!:.. 
'"" óo% para a Vill~ Ro.lo.719$4óo 

Bo~ para Comp. Com. 
e N~vegaç~o lo.719 45o 
A ded; 
lmportancif\ recebida a.23o ooo 

----- -~---·------------------Dinheiro entregue Ra.2.489 4õo 

I ~- ) 

I j I I 
c C> 
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A Kxma. Sra. D. OAROLIIÃ MARIÃ SOÃRJS, K.D. tu•ora 

doa aeDOrea, rneato. Ruth, Oaa1llo, Arlindo e !1te 

Pereira carneiro, •• O/Corrente eom a OI • OOMMIROIO 

E NA~G•çlo, por liquidação de oontas da Adm~iatra-.. 
qao da VILL~ PIRZIRi C~IIRO DO mez de P v• de 1916. 

R st do aaldo ~& C/C. A& la. quinzena 
• FeTeretro P•P• 

Ketade doa alugu la eobrados na V1lla 

Metade doa alugueis deseontados pela 
Cia. Oo ero1o • laTegqaõ. 

Metade da ~olha de Operar1oa de FeTe
reir p.paaaado. 

D eontado p la Villa doa Operar1oa 
(Ar ze Ored1ar1o). 

Balanço 

aldo a JJ/ fayor 

. Debito 

264. 700 / 

9:113$000 / 

lllf700 

9:761~00 

RIO DE JABIIlO, 22 de Karqo de 19a5 

Oredl!o 

4sloetooo / 

2:1721600 

3:2831!00 

9:76ltf.OO 



Or. Miguel V. Calm on Vian na 
ADV OG ADO Rio de J~neiro 13 de Agosto de 1935. II UA 1>0 O UVIDO R, 55· S. 3 

AI <- O lt JA N EI,.O 

Illmos. Srs. Directores da Comp. Commercio e ~avegaç 

Avenida Rodrigueo Alveo l6lo Rio de Janeiro. 

( Cj attenç~o do Sr. Rodrigues ~uintaes } 

Amigos e Sroo 

Em meu poder vosoa cart~ desta data D. Carolina Soa-

rea pede-me ~ra responder com a devida brevidade, o que façoo 

Argemiro F, Corteo foi inquilino da Villa Pereira i 

Carneiro, occupando ~ c~oa N, 144, de aluguel de Ro~l8o$ooo men 

oaes, deixando aquell13. caoa em 2 de Julho p.p. deverldo oo alu

gueio de Abril a Junhop 

Não foi dispensado do pag~ento deosea alugueio elo 

Coronel Vianna, Adainiotrador da Villa, como ac~b~ de me infor-

mar. Assim o recebimento feito por V,Sasodevi~ ter oido relati 

~o ao mez de Abril conforme o recibo enviado com a relaç~o de 

lo do corrente • Fica aind~ o dito inquilino devendo oo alu-

gueio de Maio e Junho que eoperamoo v. Sao continuem a descontar 

como ~ de direito. 

Com a maior eotima sou de V.Sao. 

~.l':~fi'.~-



Dr. Miguel v. Calmon VIanna 
ADV OG AD O 

11 A oo ouvroon. r.s · ~- ~ 

"10 DE .IAH [J RO 

. ,~ 

Villa Pereira Carneiro. 

. ~ .. · .: Alugueio do mez de Maio de 1935. 
I 

Relação dpe empreg~doo da Comp. Comme~~io e Navegação inqui-

1 linoe da Villa Pereira Carneiro para serem os alugueis discon 

tadoo na folha de pagame~too. 

Casa n.l.A. Francioco F.Santoo. 
" 12.A. Arnaldo Guimar~es 
" l6.A. Aldemar Beltrlo 
" 22.Ao José da Coota Carvalho 
" 3loBo Luiz da Costa Villar 
" 4o.D. Jooe Alveo de Azevedo 
" 46oCo ErnP.etino Solano Bep,on. 
" 52.A. Ataulpho Alb*querque 
" 56.B. Ivo de Souza Almeida. 
" 6l.A. Miguel Teixeira Trilho 
H 7a.c. Antonio Porto da Silveira 
" 85. A. Jooe Severi&no Pedrooo 
" 87.0. Joaquim Gonçalves Souto 
" 94.A. Manoel Soareo Leite 
" 99.Ao Damasio A. de Olievir4. 
" los.c. João Da Coota Viellas. 
" 127 .B. Franci ao o Gif'foni Medei·r. 
" l3l.B. Jooe B. da Coota Junior. 
" 138.B. Eleuterio E.Silva 
" 139.0. Joaquim F. c. BichBo 
" lõs.c. Miguel Rodrigueo 

2oo$oo / 
2oo$ooor 
2oo$ooo.. / 
2oo$ooo,....... 
180 00 
lõo ooo.-
17o oo 
2oo oo 
180 000. 
2oo ooo~ 
17o ooo........-
2oo$ooo/ 
l?o oo1CY ,. 
2oo$oo ,....,...-
2oo$oo / 
17o ooo / 
l8o$ooo/ / 
180 000/ / 
18o$ooo / 
17o ooo 
170 OOC>-"' ~ 

32$ooo.......-1 Q,uarto 5, .Bi.lthazar Avelino Bezerra 
" lo. Ozeao Jooe doe Santoo 32~oo Rs.3.934~ooo 

--------~-----------A ded: 
Alugueio recebidos em Abril: 

Caoa. no29oAo Alvaro Coelho Lemos 2oo ooo 
" 98.A. Jo€o Tertuli4no souza2oo ooo 
" llll»XXI»IMMI»IXJXBKJ%MXXXXXI 
H 153.c. Francisco Tito Ponteol7o$ooo 570 00 

-------------------------Saldo que se recebe nesta data ------------Roo3o364 ooo 



VILLA PEREIRA CARNEIRO; 

Alugueio do mez de Junho de 19~6. 

t laç~o doa alu8ueio doa empregados da Companhia Commercio e 

•vegaç€o para oerem diocontadoo em folha de pagamento; 

• 

Casa no l., Ao Franci oco F o Sa to o 

" 
" 
" 
" 

12. A, Arnaldo Guimaraeo 

22. Ao Jos~ da 60 ta .C_p.rvalho. 
~· . 

~1. B. Luiz da Costa Villar 

4o. D, Jooe Alveo de Azevedo 

2oo ooo 

~ 2oo ooo 

2oo ooo ../ 

l8o ooo 

lõo$ooo 

" 46, C, Erneoto Solano Mendonça l?o ooo J / 

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 

62, A, Ataulpho Albuquerque 

56, B. Ivo de Souza Almeida 
61. A, Miguel Teixeira Trilho 

2oo ooo v 

18o$ooo / 
2oo$ooo 

?8, c. Antonio J.Porto da. Silvei. l'lo ooo 
86o A. Joa~ Severi&no Pedrozo 2oo$ooo 

87o c. Joaquim Gonçalveo Souto 
94. A. Manoel Soareo Leite 

99. A, Damazio A. de Oliveira. 
lo6, c. Jo«o da Costa Viellao, 

l?o ooo 
2oo ooo 

2oo ooo 
l?o ooo 

l:d?o B. Francisco Giffoni Medeiros 18o ooo 
131, B, Jos~ E. da Coota Junior, 18o oo~ 

138. B. Eleuterio E. Silva. 
l39.c. Joaquim F.c. Bich«o 

lo6, c. Miguel Rodrigueo 

l8o ooo~ 
l?o ooo , 

') 
17o$ooo , · 

Q.uarto lo. Ozeao Jooe doa Anjos ~2 000 3 ,7o2 ~ooo 

---~--~---------------
Ex.empregados da Companhia Com. e Na
vega~io que eotro em atraoo de va~iou 
mezes de alugueis: 

Ca.aa 
n 

" 
" 

163 c. Francisco Tito Pontes l?o 
144o B, Argem,ro F. Cortea 18o 

98,A. Jo~o Tertuliano Souza 2oo 
29,A, Alvaro Coelh~ Lemos 2oo 

Euoee inquilinos devem cerca de 4 mezes 
devendo ser diocontadoo de qualquer rece
bimento que tenham da Comapanhia • 



•I 

Vl LLA PERElRA CARNEIRO; .. 
Alugueia do mez de Julho de 1935o 

Relaç~o doa em regadoa da Comp. Comme~cio e Naveg~ção que mo
ram na Villa Pereir~ carneiro para aerem diacontadoa em folha 
de o~amento; 

Caoa no l.A. 
tt 8loBo 
" 12.Ao 

•ra.nciaco F. s~ntoa ( lO 
" " ( lO 

diao ) loo$ooo / 
ditJ.a ) 9o ooo.; 

í2õ 0~0 o o d.Lo ~ o.Â.O "'"'~ 
~..9o$ooo "'o.-t"' . ...-.'{~ 

2oo ooo ~ ~ . .;i. ~ ·/i 
18o ooo~ ~.....,. 

" 16 oAo 
" 22.A. 

_, li 3lo.Bo 
" 4o~n. 
ti 52oAo 
" 56 oBo 
" 6l.A. 
.. 78110. 

Arnaldo Guimaraeo ~ 
Aldemar Beltrio 
Joae da Coata Carvalho 
Luiz da Coata Vill~r 
Jose Alveo de Azevedo 
Ataulpho Albuquerque. 
Ivo de Souza Almeida. 
Miguel Teixeira Trilho 
Antonio J. Porto da Silveira 
Joa6 Severiano Pedroao. 
Joaquim Gonçalveo Souto 
Manoel Soarea Leite 

~..-.'< ~~ 
l50~000 ·~e..-~ 
2oo$ooo ,, 
18o ooo " 
2oo ooo '' 
17o ooo ~~...L! ~Vi 

2oovooo " 
17o ' •ooo~ 
2oo$ooo •• 
2oo$ooo ,, 

" 85oA. 
" 87oCo 
" 94oAo 
" 99 .Ao 
" lo6.Co 
" 127 oBo 
tt 131. Bo 
fi l38oBo 
" 139oC• 
" ]56,C. 

Damaaio A. de Oliveira 
Joãoda Coata Viellao. 
Francisco Giffoni Medeiroo. 
Jooe B. da Coata Junioro 
Eleuterio E. Silva. 

5J 170 000 "' 
. --180 000--\- (' 

Joaquim F.C.Bich€o 
Miguel Rodriguea 

Q,uarto nlo. Ozeao Joae doa Anjoo 

18o$ooo~ 
18o$ooo •l 

170 000 - ,, 

17o$ooo '' 
32ijooo 3. 22 / 

----------------
Empregadoo da Companhia que eatio em 

atraoo de varioa mezeo de aJuguel, pa
ra aerem deooontadoa quando receberem 
o rdenadoo que a e j u.lgam com di rei to; 

Caor:\ 
" 
" ti 

n.29.A. 
98.A. 

153.0. 
J 44.Bo 

Alvaro Coelho Lemoo 
João tertuli~nn Souza 
Franciaco Tito Ponteo 
Argemiro F. Corteo. 

~otão atrsadoo 5 mezeo de M~rço a 
lulho do corrente anno. 

2oo$ooo 
2oo ooo 
17o$ooo 
180~000 

l-t b o 

- 3; ~' 
I 8' 6 

-J :2Y< 

I 
·.o 

7 



Dr. Miguel V. Calnton Vianna 
ADV OG ADO 

H A DO Oti VlDOR , 55 ·R. :1 

PUO DE JAN EI IIIO 

~ ' 
• r ' 

Vil1~ Pereira Carneiro. 

Alugueis de Agosto de 1936, 

ReJaç~o dou ~~pregados da Companhia Commercio 

e Naveg~ç~o que moram na Villa Pereira Carneiro para serem di 

contados em folha de ~gamento: 

Caaa n. J.5 A. 
22~~A. 
31 B, 
4o n. 
61 Ao 

lOôoCo 
52.A, 
õ6 B. 
78 c. 
a& n. 
8õ A, 
87. c. 
94 A. 
S9.A. 

127 • B. 
: 131, B. 
l38.B, 
139.c. 

Q,uarto lo, 

Aldemar Beltr~o 2oo ooo 
Jose da Coota Carvalho 2oo ooo~ 
Luiz rla Coota Villar 18o ooo~('"' ...... ~ 
Joa~ Alveo Azevedo. lbo ooo~ 
Miguel Teixeira Trilho 2oo ooO/ 
Jotin da Co ata Viellaa. l'lo ooo/ 
Ataulpho AlbuquP.rque. 2oo ooo/ 
Ivo de Souza Almeida. 9o ooo+( lõ diaa 
Antonio J.Porto da Sivei.17o ooo/ 
Francisco Firmino Santos 18o$ooo~ 
Jos~ Sev~ria.no Pedroso. 2oo ooo~ ·· ··- · ~ 
Joaquim 'J . Souto, l7o ooo.-
M~noel Soareo Leite. 2oo oo~ 
Damasio A. Oliveira. 2oo$ooo~ 
l!'r~ncioco Giffoni :Medeirol8o ooo.t ( l8o ooo) ~,..._, 
Jo a~ B. da Co a ta Junior. 18o ooo/ 
Eleuterio E. Silva.. 18o ooo/ 
Joaquim F.C.Bich4:o 17o ooo" c;:?"·-'Y 

Ozeaa Joae doa Santos. 32 ooo/Ro,3.252 ooo 

0...//c:Joo o 

~.0 o (!)c> o 

., 
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rir o pedido de aposentadoria por invalidez ao as
sociado M. L . S ., ficando o Departamento no de
ver de providenciar para que seja cumprido o dis
posto no art . 95 do regulamento em vigor . 

Sala das Se!sões, em 21 d·e Novembro, de 1936 . 
- José Polydoro Machado da Silva, Presid•ente. -
Coryntho Silva, Relator . - Oscar Saraiva, Pro
curador. 

Quando uma empresa possue actividades 
diversFlS cabe classificar seus empre
gados conforme a natureza d,ps esta· 
belecimentos em que empregam seus 
serviços sem attender á unidade de 
propriedade. - E quando essas actiw 
vidades não se differenciam suffici
entemente deve ser adoptado um 
criterio de facto, a incidencia pela 
natureza da actividade principal -
Os empregados que exercem sua ac
tividade na parte industrial não po
dem ser aposentados pelo Instituto. 

Pproc. 10.894/36 - Visto e examinado o pre
sente processo pelo qual o 8.° Conselho Regional 
submette ao referendum deste Conselho a resolu
ção que, nos termos do art· 60, do regulamento ap
provado pelo decreto 1'83, de 26/ 12/ 34, concede apo
sentadoria por invalidez ao associado Antonio da 
Rocha; e 

Considerando que, como muito bem accentu'a 
em o seu parecer de fls., o Dr. Procurador Geral, 
quando uma empresa possue actividades diversas 
cabe classificar seus empregados conforme a natu
reza dos estabelecimentos em que empregam seus 
serviços sem attender á unidade de propriedade, e 
quando essas actividads não se differenciam suf
flcientemente cabe adoptar um criterio de facto, a 
incidencia pela natureza da actividade principal; 

Considerando que o requerente trabalha n'uma 
empresa de actividades industriaes e commerciaes; 

Considerando, porém, que a actividade exerci
da pelo associado é nitidamente industrial, tanto 
assim que sua carteira profissional demonstra ser 
elle encarregado de uma padreira; 

Considerando que a inscripção do requerente 
se fez Ulegalmente, pois com a expedição do decre
to 55, de 20 de Fevereiro de 1935, ficou restringido 
ás secções commerciaes das empresas industriaes 
que se destinam á venda a varejo dos productos de 
sua fabricação ou o de outra procedencia, o direito 
á inscripção neste Instituto; 

Considerando que o requerente não se acha 
dispensado do serviço e está em gozo de licença re
munerada, e dahi poder, continuando com tal li
cença, incluir-se entre os associados do Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Industriarios, e pe
lo mesmo receber sua aposentadoria; 

RESOLVEM os membros do Conselho Adminis
trativo rovisorio do IPnstituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Commerciarios reformar a resolução 
do 8.° Conselho Regional, para o fim de indeferir o 
pedido de fls., visto o requerente exercer actlvidade 
industrial, e determinar que sejam prestados es-

, 

.I U T IÇA DO T RABAL 

clarecimentos á Cia. empregadora do aposentando, 
para que regularize sua situação em face deste Ins
tituto, contribuindo pelo seu estabelecimento cotp.
mercial, tudo na conformidade do parecer do Dr. 
Procurador Geral, que fica fazendo parte integran
te desta resolução. 

Sala das Sessões, 16/ 1/ 37 - José Polydoro da 
Silva, Presidente - Coryntho Silva, Relator. Os
car Saraiva, Procurador. 

PARECER 

! - ANTONIO ROCHA, associado inscripto no 
I . A. P . C. como empregado da C ia. Fornecedora 
de Materiaes, requer sua aposentadoria por Inva
lidez por se achar atacado de tuberculose pulmo
nar aberta, o que foi devidamente verificado pelo 
laudo medico f Os. 20), tendo sido observadas as 
formalidades exigidas pela Portaria n.0 1 . 063, da 
Presidencia do Instituto . 

II - Esse pedido foi deferido pelo Conselho da 
8.a Região, verificando-se porém no curso do pro
c sso duvidas quanto á qualidade de commerciario 
do supplicante por isso que exercia elle as funcções 
de encaregado de uma pedreira de propriedade da 
Cia. referida, duvidas essas que augmentaram com 
a verificação de materiaes como seu nome indica
ria, mas a diversos fins industriaes como a fls . 30 
se apura. 

III - Opinando sobre um caso de pensão á 
viuva do associado empregado das "Industrias Reu
nidas F. Me.tarazzo", tivemos ensejo de estudar a 
situação, em face · das instituições de previdencia, 
dos empregados em empresas de actividades diver
sas, e dahi salientamos a conveniencia de serem 
firmados principias geraes applicados aos casos 
concretos, principios esses consubstanciados nas 
duas regras seguintes: 

a) - quando uma empresa possue actividades 
diversas cabe classificar seus empregados confor
me a natureza dos estabe]ecimentos em que em
pregam seus serviços em attender á unidade de 
propriedade; 

b) - quando essas actividades não se differen
ciam sufficientemente cabe adaptar um critério de 
facto, a incidencia pela natureza da actividade 
principal (Proc. 7. 806/ 36) - 9.a Região. 

IV - Applicados esses criterios á Cia. Forne
cedora de Materíaes facil é verificar que os seus 
estabelecimentos industriaes funccionando como 
estabelecimentos autonomos não se podem incluir 
no I. A. P. C. mas devem fazer parte do futuro 
I. A. P . I. do mesmo modo que sua secção de na
vegação deverá fazer parte do I. A. P. M. <art. 2.0 

do decreto n.0 2. 2872 de 29 de Julho de 1933) e ain
da que a secção de transportes terrestres, caso te
nha autonomia, não se deverá filiar ao I. A. P. C. 
mas, conforme interpretação que venha a ser dada, 
ao I . A. P . I . ou a uma futura instituição de pre
videncia para os empr~gados em transportes, o 
que affirmamos com a resalva do exame das cir
cumstancias de facto pois se dita secção fôr mera 
dependencia do commercio principal, deverá per
tencer no I. A. P. C. 

V - Quanto ao caso em exame occorre obser
var que a inscripção do apcsentando se fez em 4 de 
Setembro de 1935, f(ls., 3 e 4) quando já nenhuma 
duvida poderia pairar sobre a inclusão de estabele
cimentos industriaes no I. A. P. C. ex-vi da expe
dição do dec. 55 de 20 de Fevereiro de 1935, e esse 
aposentando é, como sua carteira profissional o de
monstra, encarregado de uma pedreira, actividade 
nitidamente industrial. E' verdade ctue se poderlfl. 
argumentar ser dita pedreira uma simples dep r:t~Jti'Glr:ll~u~ 
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MINISTERIO DO TRABALHO CN/ SSBF. 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

~_;.;, afe fl"?uu:t,o, .... 2.8 ......... ale . ..... Setembro . a? ~9S ... 7 

END. TELEG . 
" AGRIL ABOR" 

N. o 1~1 .•. 57.4/.3.7..~4 .. 568135 

Sr . Manoel Alves da Cruz 

A/ C do Syndicato dos Opera.rios e Empregados n Industrta 

de Construcção Naval 

Rua de são Bento n~ 5 - 1~ andar 

Rio de Janeiro 

communico vos será f acultado , nesta secretaria , 

pelo prazo de 10 dias , vista dos autos do processo em nue 

reclamais contra a Companhia commercio e Navegação, afim 

de oue apresenteis cont st a ão aos embar gos offerecidos 

pel a referida Empreza á resolução da Primeira Camara do 

Conselho Nacional do Trabalho constante dos mesmoa autos . 

"' Attenciosas saudaçoes 

Director da Secretaria 

.. • I 
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Sr. Manoel Alved da Cruz 

"' /C do .Jyndicato dos Onerarias o Empregados 

constvucGão NavMl 
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Syndicato dos Operarias e Empregados na lndustria de 
() CONSTRUCÇAO NAVAL - ()= 

ORGAO PROFISSIONAL OE: CLASSE / 

Reconhecido nos termos dos Decretos 19.770 de 19 de Março de 1931 e 24.694 de 14 de Julho def 9 q A 
TEM COMO FORO E SÉOE O OISTRICTO Fe:OE:RAL . ) 

Sêde : RUA SÃO BENTO, 5 - 1." = TE L E P H O N E, 2 3 3 
I 

0f:f1 i o N• - - 89· Rio de Janeiro,~"-.. de ......... 'B.QV:JIJJ:aB.O.............. .... de 193 .. 7. 

m• nr. Pr ident - do CONSXJ:.HO N.A.CIONAL DO TR!BAJ.HO. 

f l' n e i r c • L• . 4.568/35. 

DUSTRI DB CON TRUÇAO A V. • • 

O YNDIC TO DO 

OOUII gradOO 

- l 

OPBRARIOS :S R ADO N 

o Offioi n• 1-1.774/37 

6 d Outubro d 1937, polo qual, o • Snr. Dr. O ldo Soar e, 

d et Or i çio, no pr zo da lei; d r " vi to ~ prooee o cima 

fi· d u o conte t ç o o emb rgo off r oido 

Co oroio o, á JU T ~"'"'~I TARIA D IS O 

COltS O, que 3ul;ou procod nt real ç o formul da co tr ' 

nhi Comm raio Na v ç&o, r o FI DE SKR RBlNT O NO S VIÇO CO 

AS v. TAG S Lm.A. , na f6r do Arti o 89, do Decreto 22.872 de 29 d 

Junho d 1933, •O no o a ooi do Snr. NO ALV DA CRU , - ( e 

29 d Março d 1937, ocord o publio do no Di rio Offioial de 6/7/937. 

Com verd doiro inter oo , e proour ndo 

contento in truç~oe do oe E ro o Conselho , amo 

oia. quo, e d t de 8 d Novembro oorrent , eat Syndio 

do pelo ou aotual r oid nt J&o Jo é Santi co, e em cumpri ento 

truç~ee do oit do Of:fioio, dou " Tiato" o omb rgo off reoido p l Com-

ha Commoroio N vo ç o,' · bia dooi o d la. C do Con olho --

oion dO T 

que o entre ou 

lho. 

'd 1 otimar o grand dooperdioio d t mpo

Com nhi Commoroio e N ve çao, d othylogr p 

o láud do p pel, n eupoeiç o de poder diatruir, j n o d 

\t-~0~\~ 



c 
rgumento ,por oormo p quoninoo para diooutir com intelli e -

ol rooid o, ma 6, d 1 otimar , querer com um enorme emaranh do 4 pa-

1 vrao de truir o que j' foi oon cient m nt approv do, o ind io, 

pr tender ooja RBVOGAD U1 S~IT lÇ INSPIRAD NOS 1 IS EVADOS lTIM 

TOS D JUSTI A HmWJ'IDAD ,. cl r o evidentemente mp rad pelo -

rti o 89 do D ereto 22.782 do 29/6/33; tom ndo-oo conooquentement 

do•neo aario cita~ o do outros Door~to que b n fiei& e &uram 

o diroitoa do no o oaooiado Snr. MANOEL ALV DÂ CRU • 

P r d1otru1Dmo oou omb rgo, oonot nte de 12 

lon o láudaa de papel, oumpr -no infor r ' v. Ex • o a iUint ; 

O Snr. no 1 Alveo d Cru•, ingro ou no oer 

vi~o d Co p nhi Commeroio o N8 vea ~ • ' 1 de Outubro d 1909- o o-~ 

~ao dos diqu , onde tr balhou como Pedreiro té 1919, oondo dahi trana 

ferido par • Villa Pereira C rnoiro, onde oxeroeu 

Fovor iro de 1935, oom oo VBNCI TOS SAI DB 4:50 

:f\mç o • t 

4o q em 

~O D 1935 ,foi por momtrandun , tranoferido da VILL1 PEREIRA CARN![B 

RO,par Offioin o da Ilh do Cajú. onde trab lhou 21 dias (vinte e-

um diae) utoi do referido m s ( rço) do 1936- e ouj di&ria foi ea-

t b 1 oid p r 17 000 ( doze ete mil r ia). 

fugir 

Or , nr. re ident - ' Companhia desejando -

rando r apone bilid de quo lho peza ,pel do humana injuoti~ 

praticada com e t o 1 tre outroo nooao conoocios e sou antigo -

ervidore , procura por todos oe meio ,e t beleoer confuz~ea , ae quae 

feliamente, t mo podido dootruir ,e cl recendo a v rdade e offoreoon

do contudo, olemontoo a dioa , na defez doa direitoa do oitadoa oooio1 

B, para ia vos destruir-mos auao llog& 

çaea, o omb rgo offer oido , pe41moo v6ni par olioitar a nuno d e-

merocid attonçlo de v. Exa. o ex mo do documont~ que este annoxamoa 

( uma public forma , d nota de AG 

Ilha do Cajú , e rol tiv ' 21 di e d 

TO de n• l t536 d e Offioinas d 

orviço no 

- cujo ori in 1 enoont em pador do oeu propeietario ,o oouoado 

11ANOBL .A.LVJJS DA CRUI . 



Por oea dooumonto v rifica- ,que, ' COiapanhia Comm roio N ve ç o 

de oontou o In ti tu to do ritimoe, do 21 dia t ba1ha• 

do• r z o de 17 000, ou eoj m 357 000, quando, e to operaria• pola -

rdem de p amento que inda n; o reoeb u, por e•tár guardando a doei• 

aAo deo•o gr i10 Con e1ho; e que a verifio 

In•ti tu to poi 

ind o d oonto par o

o 357$000; -e 

t oe da docum ntaç&o pro ont 4 , ju1 moa de nec rio e•tarmoa rou-

bando o pr 4ioeo t mpo d v. Exoi • por j4 t r oi nt da INTEIRA JUS-

TI~A d re o1uç o da gr ;ia 1& Ca • 

oertoo que, v. Exoia. se diiD r' 

d r aej notifio a ' C• panhi Oomm roio e Nave ç o, afim do a r roin-

te r do o oou ado ,oom to4 o vant iOn 1 e na forma da Lei, por 

o r um ato de INT RA JUBTiqA. 

Attenoioa mente 
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Primeiro traslado 

Procuração bastante que faz 
I:L LVES l. C >UZ 

SAIBAM os que este publico Instrumento de procuração bastante virem que, no anno do nascimento do Nosso 

Senhor Jesus Christo, de mil novecentos e t r i· t e 5 C t C aos ' l t r O dias do mez de 
ovemhr , nesta cidade do Rio de Janeiro , Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, perante mim 

Tabellillo, comparece como outorgante Ctt Car·to:r i o , ·a oel lves d Cruz , 
o r t • u c ., , c • s a c o , o n e r ·1 r i o , i o 1 i c i 1 i a cl o e r e s i d e n t c n a C 1 d a cl e 

d c i c i: 1 e r o y , E si: ar o do i o d c J a., e i r o , 

w 
t
a::: 
o 
lL. 

<( 

cn 
<( 

u 
~ 
UJ 

o 
> 

reconhecido pelo proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas J: 
do que dou fé; perante as uaes ror eJle foi dito que por este publico instrumento nomeav e constitUi,il seu U 
bastante procurador ll O , 'IH i C ' t O c OS •) C r u· i OS e :1 p 1' C~ , OS 11 a lt r tt S t r 1 a a::: 
d e C O. S t t"lt C C"; O < V a lu C O 'I S é d ' l C 5 i: a C a 1 i i: a 1 n ~ tt 1.1 ã 0 ' C 1 i: 0 , ' • f~ , <( 
1° andar , ~ra o fi. especial d H'O over sua defesa no iniste 
rio do fraba1lo , I ultts tria e Co.1 ercio , e Cll todas as snns depc 1-

d e 1 c i as n o IH o c e s s o t 1 c c 11 c o n t o r ::, a t c n o v e c o 1 i: r a a C o. 1 p • n' d a -
CoJJmcrcio e .ave a~ão , af i 1. de qtte o Syt dic• to outorJado pro1.ova 
a sua reintcgraçao , po( c do , oa!a isso, H·aticar, requerer c as 
sie:,wr tudo quai:o ·cc ss.rio for , fic•tHlo ratificacos os podres 
1est im ressos , i clusive subsi:nbc cccr . 



\ 

concede todos os seus poderes, em direito permittidos, para que em nome d'elle Outorgante, como se presente 
fosse , possa , em Juizo, ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito Justiça, em quaesquer causas 
ou demandas, civeis, ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante for Autor ou Réo em um ou outro 
fôro; fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contrariar, 
produzir, inquerir, e reperguntar testemunhas, dar de suspeilo a quem lh'o fOr; jurar decisoria e suppletoriamente na alma 
d'elle Outorgante , fazer dar taes juramentos a quem convier; assistir aos termos de inventarios, e partilhas, com 
as citações para ellas; assignar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, 
Iouvaçllo, e desistencia; appelar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos até maior 
alçada, fazer extrahir sentenças, requerer a execução d'ellas, sequestros; assistir aos actos de conciliação para os quaes lhe 
concede poderes illimitados; pedir Precatorias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor ; 
juntar documentos e tornar a recebei-os; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um 
ou mais Procuradores e os substabelecidos em outros, ficando·lhes os mesmos poderes em seu vigor e revogai -os, querendo, 
seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares , que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E que tudo 
quanto assim fôr feito pelo dito, seu procurador ou substabelecidos, promette haver por valioso e firme, reservando para a 
sua pessoa toda a nova citação. Assim o disse do que dou fé, e me pedi este Instrumento, que lhe 11, acceit e as-

signa com as testemunhas abaixo J!lfDilXfJUiifil'f)Kr~~K~IS~Ur~~G l~ttl' i C O i tO S O f, 

e rilton c c Oliveira .J a roc o c o o·dor.;.t te , seu filh o . nli al Al 
ves da Cruz . Eu , t.:.s u Dra6 n L, ran~eirn , escreve te jttt ·t •entad o, a 
e s c r e v i • E eu , A 1 v a r o d e e 11 o A 1 v e s , T n I> e 11 i ã o , a 5 u b s c I' e v i • i o 
de Jan eiro , 4 c c Novembro d 1937 . rogo do otdor.::>ante , 1 11 11 i ba l 

1 v e 5 d a ., r t z • E tt r i c o i t o B a 5 t os • . i 1 t o .1 d y.:fti 1 i v e i r a • ( S e 11 n <W ' 
CJ•• 2$ 200) . T ·;L J J,\ 1 < • ("51 a dnta . E eu,~"'' ~~~..LLc~ 
~ ..._, •. uL....,........, ~~-u~ ~~,.{ 

Sello... . . . . ....., Pro J 
Procuração. ~ Sel:u 00 

Reis ~ 10 . .200 

~ e:J..g fC .(L ,J ~ 
.~c .. ot.-Lk~~ 

~\) \\t. MELLo Al 
'..; ~ TABI:;L1 _1Ã O }'<f> 
~ J 90 4 I J. 0 

1 ua do I os unu, 67 
---· _) 

'e /, 4 J-u 6 

fste traslado não paga sello, (circular 
Direcloria do Rend s internas pub :o 
Diar:o Offioial de 19 d M ç d 

Eete troela~o não paga uno, er,yl do art t5 ô 9 Raa. Apprawa~o :pitle Beo. n. 8.664, do ~2 Ja110ho de 1988 
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umcro nil quinhentos c trintlt c seis . 

t os c q tt r e 1 t a c c -i n c o 11 i 1 e o it o c c n t os 
, . 

rets . 

-çao Off . da il a em cttinzc d Alril de 11il 

tos e trir ta c cinco . Cl n1a nttrtero oitcnt, e seis . 

u ue- c ao senhor noel da Cruz , tt ntia de tr 

e q t~rcnt, e cinco 1til e oitocentos réis , 

rovcniente de vencimentos do mcz de nrço de nil 

novec ttos e trinta c cinco . Apontadot· , (a) ta-

ttl 10 de lbt erCl e . VI TC . () Fr< ci colo cs . 

istra( or n IJ i c o C jv . VIS : Ec;tc v·le só 
, 
e vcl na vc ida io J3r,t co nu11et'o cc to 

dt s tl'cze ás qu ir zc l oras, nos c ius utcis . ( 

e u 11. e 1 1J 1 e n a c o 111 os d i z c r c s P r· c ir a L. n r 11 e i r o 

Li11itada . Cortp,.nhiu CouJ.ercio c avcg,ção) .-

nais se continl ato locuncnto que r c foi aHescnt 

do, c1 c íiclJc te tr t sct'i t· 1 esta pthlicn for 

q tc or acl al-a em tuc o igual ao original , o snbscr -

vo c ar.:si ·no , uesta cic ~H c do io de ht ciro , aos 

d c z d e o v e r o d c m i 1 n ov c c c n t o s 

Q) ... .... 
o -
E 
Q) 

o 
> 

..c 
o .... 
<{ 

F . 500 
r 100 

600 
• 200 
-6-:;;-400 
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I J U N T 
\' Nesta data , junto aos presentes 

recldo pela Companhia commerclo e uvegação , pr. sob 

17.286/37 • • ,;r,e.,d 
Off . Adm . Classe " ;" 

I 
~·-:r\ .... \. 

' .. . . 
~~.·~ . 
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Moo. 112 

Snr. Presidente do 
• 

CONf:WJIO UACIONAL DO TRABALHO 
.: . 

.. 
COMPANHIA COWMERCIO E NAVEGAÇÃO, nas razÕes de 

aaua embargos ao accordão de 29/3/37 (proc. no 4.Q§8/3õ) aa quaea 
,P ---

deram entrada no protocol1o sob no 12.~76 a 3Q/&(937, vem apreaen-

t~r a certidão junta, do 10 Officio da la. Vara de· Orphãoa e Au

sentes, desta Capital, requerendo a sua juntada ao proceao. para os 

devidos fina. 
' Data venia, a Suppl. vem reapeitosamente additar 

as seguintes conaideraçÕea: , 
I ' J certidão junta prova que D. Carolina Uaria Soares . 

como tutora dos menores Ernesto, Ruth, Camillo, Ti to e Arlindo, com-

pradores da •Vi1la Pereira Carneiro•, conservou ao serviço dos mes

mos o operario pedreiro Manoel Cruz no minimo até 28 de fevereiro 

de 1935. u 
Faltou, aasbn, á verdade a mesma D. Carolina Maria 

Soares, quando na petição de fls. 2.6 declarou •que Man.~~l Alves da 

, Cruz foi logo dispensado, quando seus tutelados tgmarsw passe da 

"S ·~ ~illa• (160 considerando do accordão) - fa1 ta tanto mais 1amenta.vel 

~ J ~ ..... uanto nem mesmo se applica aos compradores o Dec. no 22.872! 
~I ~ ' ~ II 

~ ) ~ Não foi, tambem razoavel a llll. Primeira Camara aco-

~ lhando tal &ffinnativa sem proyaa, quando não as fez o reclamante 

~ ~ ~~ · da data em que foi demittido. 11 

~ ~ ~ · E não importa a escriptura de 15 de Fevereiro não 

~ \t. ~~ ~\\~ 
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conter clausula aobre a conservação dos empregados da 

quanto não a contém relativa á sua demissão. 

Com effeito, ficou na escriptura estipulado 

compradores teriam 

"desde logo a completa posse e administração q 

da ~illa•; investidos na livre administração da propriedade, res

pondam os canpradorea pelos actoa que praticaram, ex autoritate pro

pria. 

III 

Prova a certidão junta que os compradores mantive

ram ao seu serviço todos os empre~dos que encontraram trabalhando 

no dia 15 de Fevereiro de 1935. E ainda admittiram um novo emprega

do Valeriano Silva, que não figura na folha de Janeiro. 

A 28 do mesmo mez esses empregados permaneciam na 

•villa• - portanto não mais a serviço da Embar~nte mas ao 

serviço dos cgwpradores 

Ora, verifica-se precisamente a hypothese do 15Q 

considerando do V .accordão embargado: Manoel Alves da Cruz, paaaou, 

de facto: 

prudencia. 

aorio, 

• ••• a prestar serviço, espsntaneawanta, •os 
menores, na Villa Pereira arneiro ••• / 

.lcceitou 

•a transferencia para os novos e~re~dqrea •• ~· 

Considerando-se 

IV 

Outra não é, aliás, a licção da doutrina e da juris-

-0 antigo empre~dor só responderá pelo acto demia-

• ••• ae o novo empregador ~fg a=~ quEt o em-
pregado trabalhe um m~e a , apos a 
tranaferencia do esta lecimento, não se tendo 
verificado entre ellea qualquer relação de em-



-

~r~o ••• • (Souza Netto, •na Reaciaão d 
ae Trabalho• - S. Paulo, 1937, pag. 147 

Nestas condiçÕes, a :Embargante espera 

/ 
JUSTIÇA 

-------



• ... 

~llmo . Snr . Dr. E8c~ivão do C rto~io do 1~ Officio da Primei 

ra Vara de Orphãos e Ausentes • 

O ahaixo assi r,nado , requer a V.8. se diRne certific ~r jun-
. 

to a esta , revendo em seu cartorio os autos de Prestaç~o de con-

tas de Da . Carolina Maria Soares , tutora dos menores Ernesto , Ru -

th, Camillo , Tito e Arlindo , - o teô1, da COPIA DA FOLHA D. PAGA

MENTO DA "VILLA PEREIRI\. C RNEIR.O" em Nictherov, constante a fls . 

50 (cincounta ). 

Rio 

p . c. 

·~ ! /7J~ 
~~ (Jw 



. . 

------------------------------------------------ ------------- -
O BACHAREL 1 NOEL ELOY DOS Sti.WfOS ANDRADE, SERVENTUARIO VITALI

CIO DO RIJ~ffiiRO O FICIO DA PR.IMEIRA VARA DE ORPHÃOS E AUSEN'rES 

DO DISTRICTO FEDERAL, DA RE 1T ~LICA DOS ESTADOS liT~IDOS DO BRASIL . 

C e r t i f i c o 

que rovendo em meu cartorio os autos aa·Prestação de contas de 

Da . Carolina Maria Soal'es , tutora dos menores Ernesto , Ruth , Ca 

millo, Tito e ArlinCio , aelles, relativ ~ .. mente ao .reguerimento ro

tro, consta a fls . c i nc oent11 a COPIA DA FOlHA DE PAGAMENTO DA 

11VILLA ,PEREIRA CARNEIRO" - NICTH.EROY, do teôr se p:uinta : "MEZ DE 

f 



MEZ DE FEVER<'IRO DE 1935 

OFFICIOS DIAS DIARIA · TOTAL ALUGU'IS gg 

Manoel Cruz Pedreiro 135$000 24f 

Ada lberto V. Souza Pintor 380$000 170$000 21C 

Paulino P. Meirelles Carpinteiro - 380$000 135$000 245 
. 

Virg inio J. Santos Ele ctr i c ista 28 ll$000 308$000 158 

Manoel C. Neves Romhe ir o 28 6$500 182$000 130$000 52 

Bened icto Tavares Contjnuo 28 9. 000 252$000 169$000 83 

Theot onio Silva Ba tista Guarda 28 8$000 224$<100 169$000 55 
, 

Jose Francisco Cruz " 28 8$000 224$000 200$000 24! 

Olympio Barcellos " 28 8$000 224$000 180$000 4 

A~ o stinho Ferreira Avuiar " 28 8$000 224$000 200$000 24 

Manoel Cruz Filho Ajd .Pintor 21 7$000 147$000 14 

Argemiro F. Corte Jardineiro 28 8$000 224$000 115$000 1091 

Martiniano H. de Bar J'O s " 28 5$000 140$000 1401 

Jul io Br an:lão Servente 28 6$500 182$000 150$000 321 

182$000 180$000 ~ 

Luiz Belchior 11 28 6$500 182$000 169$000 13 

João Muniz de Oliveira 
., 

" 28 6$000 168$000 130$000 38~ 

Orivernir f,O de Andrade 11 26 7$000 182$000 150$000 321 

Americo Mondego J 't rdine ir o 29 6$000 174$000 1741 

Nilo Pereira da Silva Servente 28 6$000 168$000 150$000 18: 

Va le riano Silva 11 13 6$500 _84$500 84l 

4:611$500 2:687$000 1:929~ 
, 

Jose Per e ira Vianna, Administrador . 

(Bstavam collados 



MEZ DE FEVEREIRO DE 1935 

- COPIA DA FOIYA DE PAGAMEWfO DA "VILLA PEREIRA CARNEIRO" 

OFFICIOS DIAS DIARIA · TOTAL ALUGUI!:IS 

ruz Podre ir o 380$000 135$000 245$000 

o v. Souza Pintor 380$000 170$000 210$000 

• Meire1les Carpinteiro - 380$000 135$000 245$000 

J. Sant os Ele ctr i c ista 28 11$000 308$000 

• Neves Romheiro 28 6$500 182$000 130$000 52$000 

Continuo 28 9$000 252$000 169$000 83$000 

Si l va Bar>tista Guarda 28 8$000 224$000 169$000 55$000 

c isca Cruz 11 28 8$000 224$000 200$000 24$000 

arcellos 11 28 8$000 224$000 180$000 44$000 

Ferre ira Açuiar 11 28 8$000 224$000 200$000 24$000 

Ajd .Pintor 21 7$000 147$000 147$000 

Jardineiro 28 8$000 224$000 115$000 109$000 

Barros 11 28 5$000 140$000 140$000 

Servente 28 6$500 182$000 150$000 32$000 
11 28 182$000 180$000 2$000 

11 28 6$500 182$000 169$000 13$000 

z de Oliveira 
., 

11 28 168$000 130$000 38$000 6$000 

po de An drade 11 ~6 7$000 182$000 150$0UO 32$000 

J•t rdine ir o 29 6$000 174$000 174$000 

ira da Si l va Servente 28 6$000 168$000 150$000 18$000 
11 13 6$500 84$500 84$500 

4:611$500 2:687$000 1:929$500 
, 

Pereira Vianna, Administrador. Jose 

(Estavam co1lados dois 



sellos federaes de seiscentos re1s e um e e ucaçao e sau e • --------' · a a - 'a ) " 

----- NADA mais se continha em a mencionada Copia da Folha de Pap;amen 

to da "Vil la Per e ira Carne ir o " - Nic the rov, ar'!ui fielniente tr ans c r i pta 

por certidão e depois de conferir ao oripinal e achar em tuclo conforme, 

subscrevo e assigno ne8ta Cidade do Rio de Janeiro , Districto Federal 

da Re uhlica dos Estados Unjdos do Brasil , em cinco de Novembro de mil 

novecentos e trinta e sete . ' Eu,~ ~ 

~( ~ ~ ~ t.Afl• --JO <:2 ~/n---" 

~r.;, . 
Nl;~ 

1 ~,.r~. 
',(_ 8 / hf.f? .. 

' t fJ'"" 

//~~7~~~~ 
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Proc. 4.568/35 - O Syndicato dos Qperarios e Em~rogados a I~dús
tria de Construçao Naval, reclama contra o ato da 
Cia . Comercio e Navegaçao que dis~ensou o seu as
sociado Manoel Alves da Cruz. 

o assunto de que se ocu~a o ~resente processo é simples, não 

-obstante a am~litude de alegaçoes que lhe em~resta a Cia. Comercio e 

-Navegaçao no intuito de justif icar o seu ato demitindo um empregado 

garantido com a estabilidade funcional • 
... 

Assim prof rido o acordao de fls . 47 pela Egregia la. Garoara, 

a Oia. Comercio e Navegação pelo seu digno diretor, entendeu de apre

sentar ambargos e f e-lo dentro do prazo legal, como vê a fls. 56, mas 

expressamente criticando o acordão embargado como fundado em conside-
... , 

raçoes de fantasia , chegand.'o :praticar uma un.justiça a ela Cia. Comer-

cio e Navegação, mandando, contra preceitos expresso de l ei, reinte

grar um emprego que não tinha estabilidade funcional , porque não tra

balhava em serviço de Cia. sujeito ao regimen do Instituto de Aposen

tadoria e Pensões dos Maritimos. 

Assim é de se considerar qu~: 
... ... 

a)a Companhia Comercio e Navegaçao nao contesta que ManoEJl Alves 

da Cruz era seu empregado; 
... 

b) por e~ual a Companhia nao lhe contesta o tempo de serviço; 

c) apenas nega que ele tenha direito a reintegração, porque tra

balhava no servlço da "Villa Pereira Carneiro", seção da companhia que 
... 

nao estava sujeita ao Instituto dos Marítimos e declara: 

"Logo, ·á vista de semelhantes disposiçÕes lega s fica patente 

que além dos marítimos propriamente ditos, sómente são portanto obri

gatoriamente associados do Institut o, e portanto emparados pelRs dis-
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-posiçÕes do mesmo decreto, os empr gados que exerçam funcçoes nos 

escreptorios ou em outros departamentos terrestres das emprezas com

prehendidas no Dec. nQ 22.8?2, desde Que taes escriptorios ~ depar

t amentos tenham relaçª2 DIBECTA QQm 2§ serviço§ Q& nayegação mencio

nados B.Q_referido art. ~· 
- -Ora, o reclamante nao era maritimo; mao era empregado de 

escriptorio ou departamento relacionado com o serviço maritimo; era 

simples "pedreiro" (doc. nQ 2 e 3) da 11Villa Pereira Carneiro", cons

truida em terreno da fabriga de tecidos "São Joa <J,uim 11
, - para habita

ção dos operarios dessa mesma fabrica e do Moinho Santa Cruz - indus

trias não comprehendidas, como aliás i gualmente não o era a ''Villa", 

no regi me do Decreto nQ 22.8?2. 

-Como, poi , sustentar que os empreg dos dessa secçao, 

-serviço autonomo sem qualquer relaçao, nem directa, nem indirecta, 

com os serviços de "navegação" da Embargante , se incluiam entre os 

s uj sitos ao r egimen do Decreto que creou o Instituto dos Maritimos? 11 

''A lei é de uma clareza solar: 

Para que os empregados que trabalham em departamentos 

-.. terrestres das e:mprezas de navegaçao se.jam obrigatoriamente associados 

do Instituto, e assim amparad0s pelas disposiçÕes do decreto que o 
, . 

creou, e indispensavel, n~s termos insophismaveis da lei, que esses 

departamentos tenham relação directa com os serviços de navegação. 

Vale dizer que, taes departamentos terr estre desempe

ru1em func çÕes auxiliares , ou completamentares da navegação, como, ~r

bi gratia, os Trapiches, as Officinas, os Almoxarifados • 
.., 

Portanto, para sustentar que a situaçao do reclamante se 

subordinava ao r egimen do Dec. nQ 22.872 seria preciso ter demonstrado 

que as habi taçpes de opararies, da fabrica de tecidos e dos moinhos de 

trigo, ou seja a "Villa Pereira Carneiro", era pa:ete integrante dos 
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serviços de navegaç~o da ~bargante, constituindo, nos termos, da 

lei - um de~artamento relacionado directamente com os seus serviços 

de navegação marítima." 

Não obstante a larga argumentação dos embargos e o ~ro~o

sito expresso de críticos e a E. la. Camara,é tanto mais acentuada

mente :positivado, quando se considere que além das i nvestidas dos em

bart os ainda a Cia, Comeruio e Navegação na :petição: 

"Faltou, ass im, á verdade a mesma D. Carolina Maria Soares, 

quando na :petição de fls. 26 declarou " que Manoel Alves da Cruz foi 

logo_dis:pensado, quando seus tutelados tomaram posse da "Villa" (16Q 

considerando do acordão) - falta tanto mais lamentavel quanto nem mes

mo se a:p:plica aos compradores o D c. nQ 22.872: 

Não foi, tambem razoav 1 a MM. Primeira Camara acolh ndo 

tal affirmativa sem :provas, quando não as fez o reclan.ante da data em 

que foi demittido". 

Examinemos o caso simples dos embare· os e o direito do :Em-

:pregado. 

Manoel Alves da Cruz foi empregado da Companhia Comervio e 

Navegação desde 5 de outubro de l909 e demitido em março de 1935, :por

tant o com 26 anos de serviço. 

A Cia. declara que o não demitiu, :porque quando em fevereiro 

de 1935, conforme se encontra a fls . 18, transferruu a Villa Pereira 

Carneiro aos menores que o instrumento :publico indica, os empregados 

que t rabalharam na Villa :passaram a ser empregados dos novos :pro:prie

t arios e afirma: 

"A Com:panhia, :portanto, não os demitiu dos seus serviç:ps, 

fat o que s ó se da.r yosteriormente, quando já não :f'es:pondia, :por não se

rem de sua pro:pr.iedade nem estarem s ~b a sua direção - :pelos bens, atos 

ou negocias da V1lla Pereira Carneiro. 

Nessa condição, mesmo admitindo , embora só :para argumentar, 
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QUe ao reclamante se aplica o Dec . 22.872, cumpriria a:firmar QUe não 

nos cabe a menor responsabilidade pelà demissão de Manoel Alves da 

cruz, por não se tratar de ato desta Companhia, que de nenhum modo 

poderia :inter:ferir na adiministração de estabelecimentos QUe lhe não 

pertencem mais'' . 

~uer isto diz r QUe a Companhia Comercio e Navegação en

tende, que só tem direito a estabilidade os empregados que servem nos 

serviços sujeitos ao Instituto de A.P. dos Marítimos, tanto· Que o em

bargado sendo um sim:pies ;pedreiro analf abeto e QUe servia no serviço 

"Villa Pereira Carneiro" não sujE1ito ao Instituto, não tinha nenhum 

direito a estabilidade e que por isso sendo trans:ferid a# Villa Pe

reira Carneiro a outro pro;prietanio os empregados acompan!1aram a UOi--
sa vendid~, e como não eram associados do Instituto não tem nen!lum di~ 

reito contra a Cia. Comercio e Navegação. 

M~ nem a .E. Camara a:firmou , nem a lei prescreve, que a 

garantia de estabilidade :funcional depende da condiçãm de algumm ser 

associado da caixa ou instituto de a.posentàdoria e pensÕes. 

Cert' mente, foi desse eq_uivoco da Compan!lia Comereio e 

Navegação q_ue se originou toda a discussão de embargos 'de fls. 56,. 

O engano da Companhia Comercio e Navegação ;parte muito 

de considerar q_ue a la. Camara foi quem subordinou a condição do as

sociado do Instituto a garantia de estab~lidade funci onal, quando que 

a esc; a condissão chegou :foi o embargante e a reitera nos embarr;os. 

A.E. la. c~mara justamente :fez o contrario e s6 discutiu 

o alegado para provar QUe mesmo não inscrito no Instituto dos ]~riti

mos o empregado reclamante não perdia a estabilidade runcional . 

A materia rela~iva a estabilidade é puramente relat iva 

a contrato de trabalho e sómente está incluída na legislação sobre a 

previdencia social, porque nãm havia legislação especial sobre essa 

forma de amparos as classes trabalhadora~, mas que hoje já se trata 
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de organizar em virtudes do preceito constitucional , como 

tém na lei nQ 62, de 5 de junho de 1935. 

~ por essa razão que os diposi t ivos sobre a estabi~idade 

-constam da legistação de .precidencia social, mas nao existe preceito 

legal absolutamente que subordine o direito de estabilidade a condição 
... 

de ser algusm associado de instituiçyes de ~recidencia social . 

Assim dos autos está provado sem sobra de duvida; 

I 

Q.ue Manoel Alves da Cruz foi empref ado da Companhia Comer

cio e Navegação desde lQ de cutucro de 1909 , portanto , em fevereiro 

de 1935 tinha 26 anos de serviço. 

O art . 89 do dec . 22 . 872 , de 19 de junho de 1933 dispÕe : 

"Ao empregado das empresas sujeitas ao regimen deste decreto 

é garantido o direito de efetividade no cargo , desde que tenha dez ou 

mais anos de s .rviço ~restado á mesma empr- sa , só podendo ser demiti

do em virtude de falta grave, regularmentE. a:purado em inquerito admi 

nistrativo , de cujo inicio será notificado , afim de se ouvido pessoal 

mente, cum ou sem a assistencia de seu advogago ou de representante do 

sindicato de classe a que pertencer. 

O empregado acusado de falta grav ·poderá ser suspenso do 

serviço, mas a sua demis o~o só poderá ser levada a efeito quando auto

risada pelo Conselho Nacional do Trabalho, depois de tomar conhecimen

to do inquerito" . 

Onde está e rcrtto nesse decreto que sómente podem pedir a 

garantia de estabilidade os empre ,~ados associados de Instituto dos Ma

rítimos? 
... ... 

A Companhia Comercio e Navegaçao ce~tamente nao encontrou 

nenhum dispositivo nesse sentido . 

Mas o mais eloquente é que o E. Conselho, justamente já 

rosolveu que a )stabilidade funcional dos empregados das Jlmprezas de 
-Navegaçao maritima e fluvial está recomhecida e proclamada pelo o art . 

43 da lei nQ 5.109, de 20 de dezembro de 1926 - acordão de 30 de j ulho 
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de 1936 hO ' ~recessos, 13.390/32 - e 9.394/34 

As. im, ~ortanto, desde a vigencia dessa lei d Sr . Manoel 

Alves da Cruz, :pedreiro analfabeto e empregcdo da Companhia Comercio 

e Navegação , como o seu :pro:prio nome indica é de exploraÇão de trans

porte marítimo, estava garantido na estabilidade funcional . 

Por fim o Governo Provisorio, :pelo decreto - lei nQ 19.554, 

de 31 de dezembro de 1930 estendeu dos empregados das em:prezas referi-

das no lQ do art . lQ da lei 5.109 ~it. , a garantia do art. 2Q do de-

ereto -lei nQ 18.497, de 17 de dezembro de 1930. 

Ora tanto ao tempo da lei 5.109 como ao dos decretos leis 

citados não havia Instituto de A.P. dos Matitimos instalado. Dar-se-á 

que para tal cons ideração os dioDositivos citados sejam inocuos? 

-Mas Manoel Alves da Cruz nao ~oi, como indi~a a embargante, 

contratado :para servir na 14Villa Pereira Canneiro", :porque sendo ele 
... 

adimtido em outubro de 1909, a esse tempo nao exi stia a Villa Pereira 

carneiro, cujo terreno , sito em Niteroi s6 foi adquirido ao nr. Custo

dia Diop; o de Faria :por escritura :publica de 3 de dezembro de 1917; ~ar

tanto quando a Companhia Comercio e Navegação comprou os terrenos onde 

edificou 150 casas :para seus o:perarios e empregado reclamante j tinha 

- -8 anos de serviço, nao na "Villa Pereira Canneiro" que nao existia, 

mas na Companhia Comercio e Navegação . 

Ha um ponto no :processo que merece destaque. O sindicato 

reclawante :pelo sacio ~noel Alves de Cruz, á f'ls. 30 diz; 

-"Ora, :por occasiao da transferencia da Villa Pereira ca~·-

meiro, :pela referi a Companhia ( á :pessôa da :pro:pia í'amilia) ordenou á 

Directoria da referia Companhia á t r ansf'erencia deste o:perario Manoel 

Alves da Cruz :para as Officinas da Companhia; e de mais tres outros 

tambem nossos associados, cujos processos ainda são casos de estudo -
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desse Egregio Conselho, os quaes, ao se aprewentarem, foi-lhes exigido 

a tricula da Capitania dos Portos, e, ainda foi este Syndicato Quem 

promoveu sua matriculas n' aQuella De:pender1cia, e , quando j ulgavamos 
, 

tudo normblisado pelo cumprimento das exigencias, vimo-nos obrigados a 

r8gar ' esse Egr Egio, Co selho, j~stiça para os nossos associados , to

dos victimas da falta de cumprimento das Leis trabalhistas, QUe bene

ficiam o :proletariado em geral ". 

Essa alegação €stá no processo desacompanhado de :prova ~ 

Mas ê :preciso consiãerar que a "Villa Pereira Carneiro " 

foi vendida em 15 de fevereiro de 1935, fls. 18 e embargante declara 

solenemente que Manoel Alves da Cruz ficou ali como trabalhador • 
.... 

Como se entende entao QUe no mez de março de 1935, posteri-

or a venda da "Villa :Bereira Carneiro" o mesmo Sr . Manoel Alves da Cruz 

recebesse como chefe no 83, no servilo de oficinas da ilha do CajÚ a 

quantia de 345$800 da Companhia Comercio e Navegação? 

D documento de fls . 99 é sugestivo. 

Por estes motivos opino seja negado :provimento ao recur

so de ambarF;os e mantido o a cordão da E .la. Cama.ra. 

Rio,16 de maio de 1938. 

HLM/ 
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CONSELHO NACIONAL DO 

ACORDÃO 

19.38. 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente pro-

cesso em que são partes: a Companhia Comércio e Navegação , como 

embargante, e Manoel Alves da Cruz, como embargado, d~les se ve-

rit'icando : 

I - Nanoel Alves da Cruz , por intermédio do Sindicato 

dos Operários e Empregados na Industria& Construç~o Naval , re

clamou perante êste Conselho contra sua demiss~o da Companhia c2 

mércio e Navegação (ant iga Pereira Carneiro & Cia. Ltda. ) . Alegou , 

nessa ocasião, o suplicante que era empregado de Pereira Carneiro 

Cia. Limitada desde Outubro de 1909 , tendo sido demitido, com de! 

respeito ao seu direito de estabilidade funcional, assegurado em 

lei,em Março de 1935. 

II - Em contestação , a Companhia Comércio e Navegação 

(anteriormente Pereira Carneiro & Cia. Ltda. ) aduziu duas razões 

para se julgar isenta de qualquer responsabilidade: por mio julgar 

o reclamante amparado pelo artQ 89 do Dec . 22. 872, de 1933 , então 

invocado pelo mesmo reclamante , uma vez que não era associado do 

Instituto de Aposentadoria e Pens~es dos aritimos , isso por que 

era ~le ·empregado da secção industrial da ernpr~sa , e não da secg~o 

roaritima; e , porque , sendo transferida a terceiros a "Vila Pereira 

Carneiro" , onde servia o reclamante , foi êste admitido pelos novos 

/ 
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proprietarios , que o aceitaram e o mantiveram em serviço , 

do , pois , de ser empregado da Companhia eomércio e Navegação . 

III - Promovidas diversas diligencias para o perfeito 

esclarecimento da materia, falou afinal , o Dr . Procurador Geral , 

que em bem fundamentado parecer demonstrou , á saciedade , a impro

cedencia dos argumentos da reclamada, salientando que " dentro do 

criterio que orientou a legislação social , a obrigatoriedade de 

inscrição nas Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões abran 

ge todo e qualquer empregado das emprêsas indicadas ( na hipotese 

as emprêsas suje i tas ao regime do Dec . 22 . 872 , como a Comércio e. 

Navegação ), sem distinção de sexo , sejam quais forem as condições 

de seu trabalho , denominaçao de cargos e vencimentos 11
, e , mais , 

que o fáto de não haver o reclamante , Manoel Alves da Cruz con

tribuído para o Instituto , adveio unicamente de nao ter a reclamª 

da, em desobediencia ao art . 18 do mesmo Dec . 22 . 872 , feito os de~ 

contos na folha mensal dos vencimentos dos empregados e recolhi

do as importancias á conta do Instituto . 

Quanto á alegação da Companhia, de não ter demitido o 

reclamante de seus serviços , fáto ~sse que só se deu posterior

mente, quando já não respondia pela 11 Vila Pereira Carneiro 11 por 

não ser de sua propriedade , nem estar sob sua direção , deixou , 

tambem, o Dr . Procurador patentaada a sua improcedencia , por isso 

que, conforme ficou provado ( c ertida.o junta em processo ) , os 

novos proprietarios da indicada 11 Vila" , quando a receberam da 

Companhia Comércio e Navegaça.o , não encontraram nenhum empregado , 

já então dispensados por essa ultima . 

IV - Adotando in totum, os fundamentos do Parecer em 

questão , a Primeira Câmara, por Acórdão de 29 de Março de 1937 

( in Diário Oficial de 6 de Julho seguinte ) , julgou procedente a 
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reclamação e condenou a Emprêsa reclamada a reintegrar o supli

cante, com todas as vantagens legais, nos termos do artQ 89 do 

Dec. 22.872 , citado . 

V - Não se conformando , interpôs recurso de embargos a 

Companhia Comércio e Navegação, pelo seu representante legal, p~ 

ra êste Conselho Pleno, estribado no § 4g do artg 4g do Regula

mento aprovado pelo Dec . 24.784, de 1934. Isto posto e 

CONSIDERANDO, preliminarmente , que os embargos 

estão dentro do prazo legal, se acham acompanhados de documentos 

novos e foram devidamente contestados pelo embargado; 

CONSIDERANDO de meritis , que as longas razões 

oferecidas pela embargante não trazem materia nova a exame , eis 

que repisam o que já foi suficientemente apreciado e julgado pela 

decisão da C~nara ; 

CONSIDERANDO , por outro lado , que o parecer 

da Procuradoria Geral, mais uma vês deixa demonstrada a carencia 

de :fundamentos dos embargos ~ 

CONSIDERANOO , em ultima 5inalyse , que a enbar

gante não destruiu a prova de que o embargado era seu empregado , 

Março de 1935 (fls. 99) , nem tão pouco , ~e a demissão não foi por 

ela efetuada; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho reuni 

do em sessão plena, despresar os embargos, para manter a decisão 

embargada . 

Fui presente , 

15 de Setembro de 1938 . 

Presidente 

Relator 

Procurador Geral 

Publicado no "Diário Oficial" em ~- /. ~ 
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MP. 

l-50/39-4 . 5 8/~f> . 9 ele J neiro de 1 . 939 . 

-Sr. ~1retor d· t:omp nhi com ~rclo ~ 

Aven1d• Rio Br nco, 

ve ç o 

ltl.o de J· ne1ro. 

Remeto-vos, p r fins de d1re1to, con1 

devj diilrr.ente utent ·.c· cl do acórdão nrorertdo pelo 

Conselho ~~c1on 1 do T b lho, em ses "'o nlen re 

11z ~ . 15 de ~et mhro do no p ss do, nos utos 

do pr ocesso 
.., 

m aue s o p rtes: essa Co"'lp nh1 , co-

mo errb r~,nte , e r noel flves cl cruz , como emb r-

o. 

-Atencios .s saud ~oes 

~~ 
( Osw lcto so~ res ~~~ I 

Diretor d Secret ri • 
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9 de J neiro de 1.939 • 

• 

Sr. . noel Alves d cruz. 

A/ C do 31nd1t! to <lo.:; Ooerartos e Empr eados n Indus 

trt· de constru .No N v 1 

Ru d~ S. Bento, 30 - 1° And r. 

Rio de Janeiro. 

Levo o vosso conhectm~nto, p·n os 

!ins necess rios, oue o Conselhn N c1on 1 do T _ 

b ho, reunido sess ... o pl~n 15 de Setembro 

no p. fj.n<1o, arr~c t1n<1o os ~mb. rgos oferecidos 
... 

Cor.:n .nh1· Com~rc1 o e ' ve _ ç o 

proferi<! pel l • c· ra aue julgou proc dente 

vos~ recl ~ç~o, resolveu pelas r zões consubs

tanciad s no acóra"' o puhllcado no "Di .rio ortc1 1 ' 

do dia 1° <le Jan iro d~ste o, <lesprez r õitos 

emb rgos par m nter 

... Ate·,cl osas .,. d.açoes 

( Osw 1 (I o Soares 

Diretor da ~ecret 
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~~o us o•erarios e fmprega(os na lo~u~na ~~ cunstmeeãl Ha 1 .P-1 
ORGÃO PROFISSIONAL DE CLASSf. 

Reconhecido nos termos dos Decretos 19.770 de 19 de M1rço de 1931 c 24.694 de 14 de ~ui o 

TEM COMO FORO ( StDE o DISTRICTO FEDEIAL I 
2 o 5 . 

Sédo : R U A ... ... ª-~--~ ..... ~.~;p,·~·~ ····'"· ........ P.~ ....... tb • = TE L • ... ........ ................. ~ 

oq. 0 7- Rio de Janeiro, ...... e .......... de .......... .lí'ov.or· 1-r•······················· e 193·····9 ·-.-

0 S r. Dr. Pli IDENT DO " CO! H~ NJ.CIO:HAL DO TIW3ALHO". 

O "SYNDIC.o~ TO DOS OP i.XG.ADO lU. UTDU 

TI I D C O:tTS Tl\U Ç O NJ. V. " t G e ' te r~pro ent de pGl tu 1 Pr 

ido to ,ab i.xe ig de ,r quGr ' V. !íX ia. o dign d tGrmi r lh 

j Il r tituid e " d ounr.tnte " quo in truir t Pre ~e N° 4.568-

dG 1935; m f T r dt s~ i de Snr. M.AN EL .ALV DA C UZ, m f oo de -

tor C MP.AlmiA COID. CIO !U.VEGAÇ.I.Cl , rQ pei t d u prid ' " n--

t q " pr forid p~r so !GRBGIO CONSELHO DE JUSTIÇ TRABALHISTA. 

C nfi d no pr di d do ju tiq qu n rtoi rn 

ot o d V,, .b: i • 

N t tor 

P. • B Do 
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sun~ieato tos OJerarios e fmJreta~os na ln~ustria ~e construeção 
ORGÃO PROFISSIONAL D E CLASH 

Reconhecido nos termos des Decretos 19.770 de 19 de Março de 1931 e 24 694 de 14 de Julho d 

TlM COMO FORO l SêDl O DISTRICTO FEDI!IAL 

S6de : RUA .... ~ ... t .... l3. .t..... ~-··· .• ... -lb • T E L ... ...... Z .•. 0.02.5-

8- Rio de Janeiro, .............. de ........ J!' y r i ·• ················· .de 193 ........ g .... 

m0 S r. Dro Pr id tG - d 

rit 

t. Prt • o 4. 68/3 
p itt a udaq 

pêd r • pr adt 0tf1 it N• 1-51/39--

do 9 d J Gir pr X i pa dt, po1t qu 1, C N RLHO d 

ju tiq Trab lhi t •• t IIJJU 1. jul r prt odont r 1 q • o1t M 

ptr Org 1 ~ Il f T r d i d s r. MJ.NO ALV DJ. CRUZ-

Pr o 4. 68/35; t ndt tnfirm d ' G ton~ fi d p 1 Egtogi 

1 • ,d •t CON XLHO J 

t O r 1 
~··· 

trgf.t r pr nt tiTt d 

dt tr b lh d r :biti • I du tri d G 

t jub11t tm ' ju t • fi r q • d tt ent nq n b r d p 1 c 

nhi Ct oreit o N T g • 

Gr q • dT tt d r Ttl ~ . d 1~:00, t tr -

b 1h d r o r i 1 irt, n tr ' j d ju tiq ' o f d L gi 1 ç 

'J.'r ba1hi t t p trittit t •r ni d p 1t rt ri tt gr do 

pr t ter da. t1a. 1 b ri t EJnaO Pr id t GSTULIO v G.&.S. 

'pti 9 •• T rd d 1. r• j Oilt i t ti 

f q~. qu • t Sy dit t T inh& d v. Exti • r ui ta r u 

1 • rt a r d ti o:at p lt j l tt dt Prt st o 4". 68/3 at 

Ia Iat t pt i r á v. tia. qu ' C MP IJ. C Ml CIO NJ. 
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G.lÇ.A.O, reep it dl D ISO D s IO CONSxrJIO, OUTipliU á -

TENÇA P OF Illl, tGnd e JU o treta t• ' .<1! . 1 i de S r. AWTO 

.&L D1 CiiUZ, Ili t • trde, lpi adt pol i dG i e ~ 
., • qu 

:t•i a leite p 1 c. p h i , em pro n~ dl • • Pr id t ' • ign 

t ri• dl p G t • 
, 

TB JBI C N "!LHO u C.lMA s D JULGA-

h TO 
' ••• ia i •ore .lG DECI rTO, pGl :t6raa e diatri-

buid ' Ju ti~ Tr bw.lhi t • BRJ.SIL, q , p6d ' i te be ' e r-

Ti r de padr • ' ··~· 
de UN'IV so. 

SorTi ·- 8 d ep-pertu id d ' P r roi t r r v 
Exeia. . ~· pret te d r ida . ti a, el T de apre~• di ti -

eta • n id ra~ t. 
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I . c 
18 1 cJulh 6 19 . 

snr. Pre td nt ~o 1nd1e~to dos 

Ope r'lo . , à on n Ind\1P trl 

de ConstnH;iio avAl. 
,., 

Rua • o Bento no 5-sob. 

Rio de Janeiro 

com re!erênc . no osso o!1c1o n° 7, c e 2 tle Fevereiro 
N 

próximo p ss do, em que sol1c1t 1s devoluçao de doe entos 

const nt s do processo rcl tlvo reclam ção de ano 1 Alves .. 
d cruz contra a Comp~nh1a com~rc1o e Nav gaçao , solicito-vos 

informeis espec1f1cadamen te est~· ecret rin, dentro o pra

zo d~ lO dias, quais os ocumentos ue desejais vos sejam res

titu1dos. 

Atenc osas s uct•çÕes 

(Osw ldo Soares) 

D1r tor Geral da Se 

.•. 
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sun~ieato ~os o,erarios e fm,reta~os na ln~ustria ~~ Constru ao Naval 
ORGÃO PROFISSIONAL DE CLASSE 

Reconhecido nos termos doa Decretos 19.770 de 19 de M•rço de 1931 c 2 ... 694 de 14 de Julho de 1934 

TEM COMO FORO E StDE O DISTRICTO FEDEIAL 

. Qeaeral Oaaara a• 11 -s•d• . R u ~~. .................................. .. ..................................... .. TEL ..... 3_.._.0. .-. 

O:lfieie ·•• • .&· .f. • 
Rio de Janeiro, ...... .. ..... de .... ... J .ullae ........................................... de 193 .. 9 ...... .. 

• Preaideaie • • COI O U.CIOUL DO 

1a1ater1 

I 

Kef. ir••• 4.6 8/ 6-

D .. ea •• p der e eati a • O fiei• 1• 1-

1. ~ 9 /~~ • 8 de Julàe ea eur •• pe • ua • eate c»•c1• ceaaelàe, ae-

l1e1ia iateraaç •• ••• relaQã• ae pedi e reat1~1qle dea de uaeatea--

• ll el .&. Tea da Crus, apeu a• Pr••••• a• ,.66 / • 

r. • que a c1 • -

• tea r ri a , •••• a Carteira Pref1aaieaal a• l.f.. 66 da ' 
• a arteira IIJ'ad1eal que ae en eatraa ap a ae dite preeeaae. 

Acradeeeade •• at ••qíea d1ap•.. aa •• rTi

ae-aea de ae eate para reiterar •• sea pret at•• d a re ida • tiaa • --

• eTada aid r~ãe. 
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